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PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA 
FORMA FECHADA - Nº 105/2026 

1. NORMAS ESPECÍFICAS 

1.1. O presente documento, denominado “Chamamento Público” poderá ser obtido por meio do 
site oficial do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI: www.sp.senai.br. Caso haja 
interesse na participação, a empresa deverá solicitar a documentação completa através do e-mail: 
cesar.costa@sp.senai.br. 

1.2. As normas deste Chamamento Público serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as participantes. 

1.3. Este Processo de Seleção poderá ser justificadamente cancelado a qualquer momento. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Processo de Seleção tem por objetivo a contratação de empresa para execução 
de serviço de substituição do pavimento externo de concreto por piso intertravado, localizado na 
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque Itália, no Município de Campinas, SP. 

2.2. Prazo máximo para execução: 120 dias corridos a partir do recebimento da “OIS - Ordem de 
Início de Serviço”, a ser emitida pela contratante. 

2.2.1. Independente da data efetiva de início dos serviços, a data de conclusão das obras 
será aquela obtida pela soma do prazo de execução indicado acima, à data do recebimento 
da “OIS - Ordem de Início de Serviço”. 

2.3. Preço Estimado:   R$ 479.723,28 

2.4. Critério de Seleção:   Econômico – Menor Preço 

2.5. Regime de Empreitada:  Preço Global 

2.6. Forma do Processo de Seleção: Com Disputa Fechada 

http://www.sp.senai.br/
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2.7. O Processo de Seleção será regido pelo Regulamento para Contratação e Alienação – RCA 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, aprovado pelo Conselho Nacional do SENAI 
por meio da Resolução nº 0014/2023 de 16/05/2023, devidamente publicado no Portal da 
Transparência do SENAI-SP e pelas Normas Específicas contidas nesse Chamamento Público e nos 
seguintes anexos: 

Anexo A Memorial descritivo 

Anexo B Modelo de declaração da participante 

Anexo C Modelo de atestado de visita ou declaração de renúncia 

Anexo D Modelo de proposta comercial 

Anexo E Planilha orçamentária 

Anexo F Modelo de planilha de composição de BDI 

Anexo G Modelo de planilha de composição de preços unitários (CPU) 

Anexo H Modelo de planilha de composição de encargos sociais 

Anexo I Modelo de cronograma físico-financeiro 

Anexo J Minuta de contrato 

Anexo K Modelo de planilha de medição do andamento da obra 

Anexo L Cronograma dos eventos do chamamento público 

Anexo M Modelo de instrumento de devolução da garantia de execução contratual 

Anexo N Termo de Integridade para fornecedores 

Anexo O Projetos 

2.8. Definições 

2.8.1. Contratante: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Departamento 
Regional de São Paulo. 

2.8.2. Comissão de Contratação: formada por 3 membros, cuja atribuição é analisar e 
emitir pareceres técnico-financeiros, bem como, conduzir o processo em todas as fases. 

2.8.3. Participante: empresa que apresentar proposta para o Processo de Seleção. 

2.8.4. Contratada: empresa selecionada do Processo de Seleção. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Processo de Seleção, empresas com ramo de atividade compatível 
com o objeto, comprovado por meio da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE). Tal 
comprovação também poderá ser realizada por meio do Contrato Social, entretanto, caso a 
empresa venha ser selecionada, deverá providenciar a inclusão na Classificação Nacional de 
Atividade Econômica (CNAE) antes da assinatura do contrato. 

3.2. Não poderão participar, empresas: 

3.2.1. reunidas sob regime de Consórcio; 

3.2.2. que possuam em seu quadro societário dirigente ou empregado do SENAI-SP; 

3.2.3. suspensas temporariamente do direito de contratar com o SENAI-SP e as demais 
Entidades que integram o Sistema Indústria; 

3.2.4. declaradas inidôneas pelo Tribunal de Contas da União, site para consulta: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:16841140559910::::P3_TIPO_RELACAO:INIDON
EO, nos termos do Art. 46 da Lei nº 8.443/92; 

3.2.5. estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.6. que estejam em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concursos de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6.1. as sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial 
deverão apresentar certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva 
comprovação da homologação judicial do plano de recuperação. 

3.2.7. empresas em dissolução ou em liquidação; e 

3.2.8. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas como 

aquelas que possuam diretores, sócios, representantes legais ou responsáveis técnicos em 
comum e/ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesses comuns. 

3.3. As empresas interessadas poderão visitar as instalações onde as obras e serviços serão 
realizados, a fim de atestar a exequibilidade, devendo agendar previamente com o Diretor de 
Unidade de Formação Profissional do SENAI-SP, Sr. Everson de Aro Capobianco, pelo telefone (19) 
3772-1840, o qual será o responsável pela emissão do respectivo Atestado de Visita, conforme 
Anexo C. 

3.3.1. A visita deverá ser realizada, preferencialmente, por profissional qualificado 
(engenheiro, arquiteto, técnico ou tecnólogo), de forma a garantir que todas as informações 

técnicas sejam adequadamente observadas, tendo em vista a responsabilidade que será 
assumida. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:16841140559910::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:16841140559910::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
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3.3.2. Alternativamente, poderá ser apresentada “Declaração de Renúncia”, documento de 
emissão própria, em papel timbrado, firmado por seu representante legal, que assume todos 
os riscos envolvidos e quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto, 
independentemente da visita técnica. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO

4.1. Os documentos apresentados deverão:

4.1.1. ser originais, cópias simples ou publicações em órgão de imprensa oficial (com a

devida identificação e data), inclusive aqueles emitidos pela Internet.

4.1.2. estar válidos na data da Reunião de entrega dos Envelopes, ou no caso de não
apresentarem validade, deverão possuir data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data da referida reunião.

4.1.3. ser rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a
evitar perdas. A falta dessa providência não é motivo de desclassificação da participante,
entretanto, não caberá alegação de extravio.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO

5.1. As empresas interessadas deverão entregar a proposta e a documentação de qualificação
em envelope único, devidamente lacrado, contendo em sua parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE – PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 105/2026 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) E CNPJ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

5.2. A entrega e Reunião de Abertura dos Envelopes será na Escola do SENAI-SP, no endereço: 
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque Itália, no Município de Campinas, SP, conforme 
previsto no cronograma, Anexo L. 

5.2.1. A referida Reunião será presencial, com transmissão remota, cujo link será 
disponibilizado às empresas interessadas.  

5.2.2. O Envelope poderá ser encaminhado via postagem, sendo que a entrega até o prazo 
referido no cronograma é de responsabilidade exclusiva da participante, eximindo a 
Comissão de Contratação de quaisquer consequências decorrentes de tal descumprimento. 

5.3. A análise da documentação de qualificação sucederá a análise das propostas, conforme item 
10. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO.
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6. DA PROPOSTA

6.1. Os documentos abaixo relativos à proposta deverão constar no Envelope. 

6.2. Declaração da Participante, Anexo B, concordando com os termos do Chamamento Público, 
autorizando o uso da imagem e tratamento dos dados, credenciando o representante legal perante 
o SENAI-SP para todos os assuntos pertinentes ao presente Processo de Seleção, atestando ainda:

a) conhecer as condições de prestação dos serviços;
b) a existência de viabilidade técnica para execução dos serviços;
c) ter analisado os projetos, memoriais, planilhas e demais documentos técnicos;
d) a responsabilidade por seu orçamento e pelos quantitativos, valores unitários e totais,

constantes de sua Planilha Orçamentária, e
e) não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos
14 anos.

6.3. Proposta Comercial, Anexo D, datada e assinada, na qual deverá constar: 

a) objeto da contratação;
b) prazo de execução previsto;
c) valor total de material;
d) valor total de mão de obra;
e) valor total de BDI;
f) valor global da obra;
g) validade da proposta (mínimo 90 dias)
h) opção pelo regime de desoneração da folha de pagamento, para o serviço e/ou obra, e
i) como serão realizados os faturamentos para o pagamento das medições: se por meio

de Nota Fiscal de Serviços (com material descrito na própria fatura) ou Nota Fiscal de
Material + Nota Fiscal de Serviços.

6.4. Planilha Orçamentária, Anexo E, a qual deverá ser preenchida em todos os campos 
(unidades, quantidades, preços unitários e totais, valor do BDI, percentuais do BDI, encargos sociais 
sobre a mão de obra, subtotais e totais), não sendo aceito qualquer grupamento de itens com valor 

único e assinada pelo representante legal. 

6.4.1. Para elaboração da proposta a participante deverá considerar: 

a) o valor do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, de cada serviço será obtido através da
multiplicação do percentual de BDI pela soma dos valores totais de material e de mão de
obra.

b) no mínimo, os profissionais e seus respectivos períodos indicados em “Despesas
Administrativas” constantes da Planilha Orçamentária, Anexo E.

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais,
ferramentas, bem como as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica,
compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI e demais
despesas necessárias à completa execução do objeto.
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6.5. Cronograma Físico-Financeiro, Anexo I, deverá estar adequado ao prazo de execução 
informado na proposta, não podendo exceder o prazo máximo previsto neste Chamamento Público, 
detalhando as etapas e os serviços. 

6.6. Planilha de Composição de BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, Anexo F, com indicação 
do percentual incidente sobre os preços unitários de material e de mão de obra, devendo 
obrigatoriamente estar contido todos os impostos, taxas e contribuições incidentes previstos nas 
legislações vigentes, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

6.6.1. Para composição do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, a participante deverá 
considerar: 

a) não poderão ser incluídos os tributos de IRPJ e CSLL, percentuais da Administração Local da 
Obra, mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obra/equipamento e 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, que devem 
ser precificados na planilha orçamentária. 

b) deverá ser apresentada a legislação correspondente, caso haja isenção de tributos federais, 
estaduais ou municipais.  

c) as alíquotas dos tributos informadas não poderão ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária. 

d) o percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do município onde será 
prestado os serviços. 

6.6.2. A critério do SENAI-SP, nos casos em que constar material e/ou equipamento de 
natureza específica e percentual significativo do preço global, a empresa deverá apresentar 
BDI reduzido em relação aos demais serviços. 

6.7. Planilha de Composição de Encargos Sociais, Anexo H, a qual deverá, obrigatoriamente, 
conter todos os encargos sociais sobre a mão de obra, básicos e trabalhistas, com as respectivas 
incidências e reincidências, previstos na legislação trabalhista e previdenciária. 

6.7.1. Caso haja isenção de encargos sociais e/ou trabalhistas, deverá ser apresentada a 
legislação correspondente. 

6.8. Forma de apresentação 

a) a itemização da planilha orçamentária, Anexo E, deverá seguir o modelo fornecido, não 
sendo permitida a inclusão ou exclusão de itens, linhas e/ou colunas. Para “Itens ou Serviços 
Omissos”, verificar subitem 6.8.4. 

b) a Planilha Orçamentária, Anexo E, também deverá ser entregue em meio magnético em 
forma XLS/XLSX e não poderá estar protegido de forma a impedir a extração de cópias. Caso 
não seja apresentada ou haja algum problema com a mídia, a participante poderá, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, entregá-la ou sanear a falha, após solicitação.  

c) Os valores e cálculos deverão ser apresentados com duas casas decimais, utilizando a função 
“ARRED” do Excel. 
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6.8.1. As participantes deverão considerar as condições abaixo para elaboração das 
propostas: 

6.8.2. Os preços e quantidades, inseridos na Planilha Orçamentária elaborada pelo SENAI-
SP, são meramente orientativos. As empresas participantes deverão formular suas 
propostas em consonância com as estimativas que extraírem de suas próprias interpretações 
dos elementos contidos nos Projetos e Memoriais, responsabilizando-se integralmente pelas 
quantidades e pelos valores que ofertarem e pela execução da obra em sua totalidade. 

6.8.3. Diferenças de quantitativos de até 10% (dez por cento) – para mais ou menos – não 
serão objeto de qualquer revisão, exceto se os erros substanciais são decorrentes de serviços 

de materialidade relevante da Curva ABC do orçamento.  

6.8.3.1. A Curva ABC de referência será aquela do preço estimado do SENAI-SP. 

6.8.4. Da mesma forma, a existência de quaisquer outros itens ou serviços que as 
participantes julguem necessários para a boa execução da obra ou serviço, que não constem 
na planilha, deverão ser acrescidos ao final da planilha orçamentária, sob o Título “Itens ou 
Serviços Omissos”, sem prejuízo do critério de seleção, de menor preço global, uma vez que 
o regime de contratação é o de “Empreitada por Preço Global”. 

6.8.5. Além de todos os custos diretos com a execução da obra, também serão computados 

todos os custos operacionais e administrativos, tanto diretos quanto indiretos, bem como os 
relativos a consumo de combustíveis e lubrificantes, instalações provisórias, limpeza da obra, 
água, energia elétrica, telefone, seguro, expediente e financiamento, despesas decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, acidentária, encargos sociais, aprovação de projetos 
nos órgãos competentes e obtenção de Licenças, Habite-se e outras autorizações 
(Municipais, Estaduais e/ou Federais), fretes e transportes, bem como quaisquer outros que 
possam intervir no custo da obra, inclusive ensaios, testes e demais provas exigidas pelas 
Normas Técnicas Oficiais, ou solicitadas pelo SENAI-SP. 

6.8.6. Todas as obras e serviços propostos nos projetos e/ou memoriais, mesmo quando 
não incluídos na planilha orçamentária, deverão ser obrigatoriamente considerados pelas 

participantes, assim como quaisquer outros que julguem necessários para a perfeita 
execução das obras, não sendo aceita qualquer cobrança posterior de custos adicionais. 

6.8.7. Verba específica ao Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes, na execução 
das obras, em conformidade com o disposto na NR 18, da Portaria 3.214, de 08/06/78, do 
Governo Federal, inclusive para os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), bem como 
verba para remoção de entulho ou excedente de escavação, de acordo com as normas do 
CONAMA, e as Especificações do Memorial Descritivo. 

6.8.8. Remoção dos resíduos gerados, recebimento, transporte e destinação final, bem 
como pela apresentação da necessária Licença de Operação, expedida pela CETESB, na forma 
constante do respectivo Memorial Descritivo, da Resolução CONAMA nº 307/2002, e das Leis 

Federais nº 11.445/2007 - Lei da Política Federal de Saneamento Básico e Lei nº 12.305/2010 
- Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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6.8.9. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 
Após esse prazo poderá haver concessão de reajuste com base na variação do Índice Nacional 
da Construção Civil – INCC-DI da FGV, desde que devidamente solicitado pela contratada, 
cuja data base dos preços a ser considerada será aquela da Reunião Pública de Abertura dos 
Envelopes.  

6.8.9.1. O referido reajuste somente incidirá sobre o valor dos serviços cuja execução 
esteja prevista a partir do aniversário do contrato, ou seja, não haverá correção do preço 
de serviços cuja execução esteja atrasada em relação aos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 

6.8.9.2. No caso de aditamento de prazo poderá ser concedido reajuste, desde que a 
justificativa seja aceita pelo SENAI-SP. 

6.8.9.3. Os índices considerados serão aqueles do mês anterior ao da Reunião Pública 
de Abertura dos Envelopes e do mês imediatamente anterior ao do reajuste, e serão 
aplicados sobre o saldo contratual existente no mês de reajuste. 

6.8.9.4. A data base dos preços será a relativa a Reunião Pública de Abertura dos 
Envelopes. 

6.8.10. Quando não houver indicação do percentual referente ao ICMS ou demais impostos, 

considerar-se-ão estes como inclusos nos preços cotados, devendo ser observadas as 
exigências do local da prestação dos serviços. 

6.8.11. Pela elaboração da proposta o participante não terá direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 

6.8.12. A validade mínima das propostas deverá ser de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data Reunião Pública de Abertura dos Envelopes. 

6.8.13. A empresa selecionada não poderá prevalecer-se de qualquer erro ou omissão 
eventualmente existente nos memoriais, projetos e/ou planilhas para eximir-se de suas 
responsabilidades ou requerer aditamento contratual de valores. 

7. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo relativos à qualificação deverão constar do Envelope apresentado 
pela participante na Reunião de Abertura dos Envelopes. 

7.2. Atestado de Visita ou Declaração de Renúncia, Anexo C, comprovando conhecer as 
condições do local da obra ou serviço e de seu respectivo entorno; ou Declaração de Renúncia, 
documento de emissão própria, em papel timbrado da empresa, firmado por seu representante 
legal, que assume todos os riscos envolvidos e quaisquer ônus decorrentes da execução do projeto, 

independentemente de sua participação na visita técnica. 

7.3. Prova de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ). 
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7.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser contratado. 

7.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativa ao domicílio 
ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser 
contratado. 

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União), que abrangem as contribuições previdenciárias. 

7.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

domicílio ou sede da participante. 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

7.8. Certidão Negativa específica de Falência, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, expedida 
pelo Cartório Distribuidor do local da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não anterior a 
90 (noventa) dias corridos daquela fixada para a Reunião de Abertura dos Envelopes, no caso de 
não constar prazo de validade em seu texto. 

7.8.1. As sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva comprovação da 

homologação judicial do plano de recuperação. 

7.9. Registro comercial, no caso de empresa individual, além da cópia do RG e CPF. 

7.9.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Os documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.9.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

7.10. Aptidão Técnica 

7.10.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa junto ao CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da 
localidade da sede da participante. 

7.10.1.1. Se a localidade da sede da participante não for o Estado de São Paulo, deverá 
ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU do Estado 
de origem. Caso a participante venha a ser vencedora, deverá providenciar o respectivo 
visto do Conselho do Estado de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

7.10.2. Atestados de Capacidade Técnico Profissional, com suas respectivas Certidões de 

Acervo Técnico (CATs), expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, na 
qualidade de contratante de serviços anteriormente executados, em favor de profissional 
registrado no CREA ou CAU, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente 
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e compatível em características, quantidades e prazos com os serviços constantes no objeto, 
com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

7.10.2.1. As CATs deverão estar com carimbo/rubrica/autenticação digital do CREA ou 
CAU, ou qualquer outra forma de vinculação entre esses documentos. 

7.10.2.2. Dispensada a apresentação da CAT para os atestados expedidos pelo SESI-SP 
ou SENAI-SP. 

7.10.2.3. A Capacidade Técnico Profissional deverá ser comprovada pelo mesmo 
profissional. 

7.10.3. Certidão de Registro dos Profissionais detentores dos Atestados de Capacidade 
Técnico Profissional apresentados, comprovando que possuem registro no CREA ou CAU, 
dispensada a apresentação pelos que constarem da relação de responsáveis técnicos da 
participante na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA ou CAU. 

7.10.3.1. Se a localidade do registro do profissional não for o Estado de São Paulo, 
deverá ser apresentada a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU do 
Estado de origem. Caso a participante venha a ser vencedora, deverá providenciar o 
respectivo visto do Conselho do Estado de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

7.10.4. Os Atestados de Capacidade Técnico Profissional deverão ser compatíveis com a área 
de atribuição do profissional que o detenha, seguindo as determinações do Conselho de 
Classe. 

7.10.5. Serão aceitos Atestados de Reformas, desde que deles constem claramente 
construções ou ampliações com execução de serviços equivalentes aos relacionados neste 
Chamamento Público. 

7.10.6. Serão aceitos Atestados de Consórcio, desde que seja apresentado o contrato social 
da formação do consórcio das empresas a fim de comprovar a participação da participante 
nesse consórcio. Para efeito de comprovação da qualificação técnica, serão consideradas as 
quantidades proporcionais à porcentagem de participação no consórcio.  

7.10.7. Os profissionais detentores dos Atestados de Capacidade Técnica Profissional e das 
respectivas CATs (Certidões de Acervo Técnico), deverão estar vinculados à empresa 
participante, na data de Reunião de Abertura dos Envelopes, em qualquer uma das condições 
descritas abaixo: 

a) Sócio: mediante apresentação do Contrato Social; 
b) Profissional registrado pela participante: mediante apresentação da CTPS ou ficha de 

registro;  
c) Profissional responsável técnico da empresa: mediante apresentação da Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA ou CAU; 
d) Contrato de prestação de serviços firmado com a empresa: mediante apresentação da 

cópia do contrato celebrado entre as partes; ou 
e) Declaração de compromisso de vinculação contratual futura: mediante apresentação do 

original ou cópia simples da declaração, assinada entre as partes. 
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7.10.8. No caso de duas ou mais participantes: 

a) apresentarem atestados de um mesmo profissional, para comprovação de Capacidade
Técnico Profissional, ambas serão desqualificadas.

b) possuírem sócios, representantes e/ou responsáveis técnicos em comum, ambas serão
desqualificadas.

7.10.9. Os profissionais detentores da Capacitação Técnico Profissional comprovada pelas 
participantes deverão participar da obra ou serviço objeto deste Processo de Seleção, até a 
efetiva conclusão, como Responsáveis Técnicos, admitindo-se as suas substituições por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovadas pelo 

SENAI-SP. 

8. DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. Inicialmente serão abertos os Envelopes pelos membros da Comissão de Contratação, que
rubricarão a documentação e identificarão os representantes credenciados das participantes
presentes, que também poderão examinar e rubricar a referida documentação.

8.2. A reunião pública terá por objetivo o conhecimento das propostas e documentação de 
qualificação dos participantes, devendo a análise ser realizada posteriormente com o 

assessoramento técnico e jurídico do SENAI-SP. 

8.3. Durante a reunião de abertura dos envelopes não haverá desqualificação e/ou 
desclassificação de nenhuma das participantes, decorrente de divergências na documentação 
entregue. Tal medida, eventualmente, será tomada posteriormente, após avaliação pela Comissão 
de Contratação, baseada nas informações fornecidas pelos técnicos indicados pelo SENAI-SP, para 
avaliação das propostas e dos documentos de qualificação.  

8.3.1. A critério exclusivo da Comissão de Contratação, a análise das propostas e dos 
documentos de qualificação poderá ocorrer durante a reunião de abertura dos envelopes. 

8.4. A Comissão de Contratação classificará as propostas, de acordo com os valores totais 

ofertados, ordenando-as pelo critério do menor preço global. 

8.5. As dúvidas que porventura surgirem durante a reunião, a juízo exclusivo da Comissão de 
Contratação, serão resolvidas na presença das participantes ou deixadas para posterior deliberação. 

8.6. Do ato de abertura dos envelopes será lavrada ata que será assinada pelos membros da 
Comissão de Contratação e pelos representantes presentes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Serão consideradas inicialmente inexequíveis, as propostas cujo valores sejam inferiores a 
80% (oitenta por cento) do valor global estimado pelo SENAI-SP. 
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9.2. As participantes que ofertarem propostas consideradas inicialmente inexequíveis, poderão 
apresentar justificativa que demonstre a viabilidade através de documentação comprobatória de 
que os custos dos insumos são coerentes com o mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Chamamento Público, em sua totalidade, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

9.2.1. A comprovação dos custos deverá ser feita por meio de orçamentos de fornecedores 
e composições de preços unitários, dos serviços solicitados pelo SENAI-SP. 

9.2.2. O não atendimento, no prazo previsto, implicará na consideração da proposta 
inexequível e na desclassificação da participante. 

9.2.3. A área técnica poderá, a seu critério, exigir informações e/ou documentos que julgar 
necessários para avaliação da exequibilidade das propostas, mesmo que a proposta não se 
enquadre como inexequível. 

9.3. O resultado da oitiva será submetido a Comissão de Contratação para análise e deliberação. 

9.4. A critério da Comissão de Contratação poderá ser realizada negociação com a participante 
classificada que apresentou o menor preço global, visando obtenção de proposta mais vantajosa 
para o SENAI-SP, mantidos os demais critérios de aceitabilidade estabelecidos no presente 
instrumento. 

10. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 

10.1. A Comissão de Contratação poderá se valer de assessoramento técnico para análise das 
propostas e documentação de qualificação apresentadas pelas participantes, os quais emitirão 
pareceres que subsidiarão as decisões. 

10.2. A critério da Comissão de Contratação, eventuais falhas ou omissões formais poderão ser 
relevados, desde que não resultem em prejuízo para o entendimento das propostas. 

10.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Chamamento Público. 

10.4. Durante o Processo de Seleção, é facultado a Comissão de Contratação ou aos técnicos por 
ela designados realizar diligências para esclarecimentos e informações complementares, bem como 
conceder prazo para que os participantes adequem suas propostas e documentos de qualificação, 
visando sanar eventuais omissões ou inadequações. 

10.4.1. O prazo para apresentação de esclarecimentos e/ou documentos complementares é 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação.  

10.4.2. O não atendimento no prazo citado resultará na desqualificação e/ou 

desclassificação da empresa participante. 
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10.4.3. O SENAI-SP não se responsabiliza por eventuais indisponibilidades dos meios 
eletrônicos, tais como falhas de recebimento/leitura, e-mails encaminhados para a caixa de 
spam, lixo eletrônico, etc.  

10.5. Eventuais documentos preexistentes na da data da Reunião de Abertura dos Envelopes e/ou 
passíveis de obtenção por meio eletrônico poderão, a critério da Comissão de Contratação, serem 
considerados mesmo que não apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

10.6. A análise das propostas, observará a ordem da classificação realizada quando da Reunião de 
Abertura dos Envelopes, restringindo-se à proposta de menor preço global, desde que atenda 
plenamente as exigências deste Chamamento Público, caso contrário, será avaliada a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida, cuja documentação de 
qualificação será avaliada. 

10.6.1. Caso a participante seja desqualificada, proceder-se-á com a análise da proposta 
subsequente. 

10.7. A participante que alterar a numeração e a sequência dos itens da planilha orçamentária, 
bem como incluir e/ou excluir qualquer deles, deverá corrigi-la de acordo com o modelo que 
acompanha o Chamamento Público. 

10.8. A área técnica poderá, a seu critério, realizar análise dos preços ofertados, por meio da Curva 

ABC, também das propostas consideradas exequíveis e na constatação de preços manifestamente 
incompatíveis com os valores constantes da Planilha Orçamentária, (Anexo E), deverá solicitar a 
confirmação da manutenção da proposta à participante.  

10.9. Se forem constatados eventuais erros de preenchimento ou aritméticos, serão corrigidos 
pela participante ou pela Comissão de Contratação, da seguinte forma: 

a) No caso de discrepância entre os valores totais previstos na Planilha Orçamentária e na
Proposta Comercial, prevalecerá o cálculo da Planilha Orçamentária.

b) No caso de discrepância entre porcentagens na Planilha Orçamentária e nas Planilhas de BDI
e/ou Encargos Sociais, prevalecerão as porcentagens utilizadas no cálculo do valor ofertado
na Planilha Orçamentária, devendo ser retificadas as Planilhas de BDI e/ou Encargos Sociais.

c) No caso de se verificar diferentes preços unitários (material + mão de obra) para os mesmos
serviços, material, mão de obra ou equipamentos, em itens da planilha orçamentária
apresentada pela participante, prevalecerá o menor valor (material + mão de obra), devendo
os demais itens serem corrigidos. Está vedada a alteração dos preços unitários de outros
itens a fim de compensar a redução de valores.

d) No caso de erros aritméticos (somas ou multiplicações) deverão eles ser corrigidos. As
correções deverão considerar as quantidades e os valores unitários, inicialmente ofertados
pela participante, respeitando as demais alíneas dispostas no subitem 10.10.

e) Depois de efetuadas as correções na Planilha Orçamentária o valor total ofertado deverá ser
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ajustado, sendo vedada a majoração dos itens (quantidades, preço unitário de material e de 
mão de obra). 

f) Em observância da seleção da proposta mais vantajosa, não serão aceitos preços totais por
“Itens” que sejam superiores em mais de 15% e preços totais por “Etapa de Serviços” que
sejam superiores em mais de 10%, aos estimados na Planilha Orçamentária pelo SENAI-SP.

g) Se, por ocasião da análise da Planilha Orçamentária da participante classificada que ofertar
o menor preço total, for constatada a existência de preços totais por “Itens” que sejam
superiores em mais de 15% ou preços totais por “Etapa de Serviços” que sejam superiores
em mais de 10%, àqueles estimados pelo SENAI-SP em sua planilha orçamentária, os valores
deverão ser reduzidos ao referido limite aceitável e, consequentemente, ajustar para menos
o montante total de sua proposta, sob pena de vê-la desclassificada.

10.10. Serão desclassificadas as participantes que: 

10.10.1. não efetuarem as correções solicitadas, na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no subitem 10.9. 

10.10.2. não retificarem, após solicitação, eventuais incorreções contidas nas Planilhas 
de Composição do BDI e de Encargos Sociais, concernentes a percentuais errôneos ou 
incabíveis. 

10.10.3. na constatação de alguma situação prevista no item 3.2; 

10.10.4. na apresentação de declarações emitidas por empresas que mantenham 
vínculo societário ou qualquer outra forma de relação direta ou indireta com a participante, 
tais como participação comercial, técnica, econômica ou financeira. 

10.10.5. deixarem de apresentar os documentos solicitados no Item 6 – DA PROPOSTA 
e Item 7 – DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, exceto nos casos de: 

a) não entrega do Anexo B - visto que a entrega da proposta implica na aceitação formal
das condições estabelecidas neste Chamamento Público, e

b) não entrega do Anexo C - visto que a participante poderá fazê-lo após solicitação, no
prazo de 01 (um) dia útil ou poderá emiti-la de próprio punho, caso o representante
esteja presente na Reunião de abertura dos envelopes.

10.10.6. não comprovarem a exequibilidade, conforme previsto nos subitens 9.1 e 9.2. 

10.10.7. O não atendimento das exigências, nos prazos estipulados ou se for 
comprovado o não atendimento aos requisitos deste Chamamento Público. 

10.11. Caso haja desistência da proposta, a critério exclusivo do SENAI-SP, a participante poderá ser 

penalizada com a suspensão do direito de contratar com o SENAI-SP, por um período de até 05 
(cinco) anos. 
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10.12. Constatado o atendimento dos requisitos previstos neste Chamamento Público, a 
participante será classificada. 

10.13. Caso haja empate entre duas ou mais propostas, classificadas e qualificadas, a selecionada 
será escolhida por sorteio, a ser efetuado em reunião pública, em data, hora e local que serão 
definidos previamente, e convocadas as participantes envolvidas. 

10.14. Na hipótese de desclassificação e/ou desqualificação de todos os participantes, o SENAI-SP 
poderá fixar novo prazo para apresentação de outras propostas ou de novos documentos, 
escoimados das causas que implicaram na desclassificação e/ou desqualificação, conforme o caso. 

10.15. O resultado dessas análises será submetido a Comissão de Contratação, sendo as decisões 
lavradas em atas e comunicadas as participantes através do e-mail informado no Anexo B, abrindo-
se o prazo para pedido de reconsideração. 

11. DOS PEDIDOS ESCLARECIMENTOS E DE RECONSIDERAÇÃO 

11.1. As eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas, até a data prevista no cronograma, Anexo 
L, através do e-mail cesar.costa@sp.senai.br, à Diretoria do SENAI-SP, mencionando o número do 
Processo de Seleção e o objeto da contratação. 

11.1.1. As respostas serão fornecidas a todas as empresas interessadas exclusivamente por 
e-mail, até a data prevista no cronograma, sem, porém, identificar o formulador da consulta, 
valendo como normas. Os e-mails que receberão as respostas serão aqueles utilizados pelas 
empresas quando da solicitação da documentação completa. 

11.1.2. Das decisões proferidas quanto a qualificação das participantes e de suas propostas, 
caberá pedido de reconsideração à Comissão de Contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a ser encaminhado através do e-mail: cesar.costa@sp.senai.br. 

11.1.3. As participantes cuja situação no processo possa ser afetada poderão se manifestar 
sobre o pedido de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da sua ciência. 

11.2. Da decisão da Comissão de Contratação relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
novo pedido de reconsideração.  

11.3. Definido o resultado pela Comissão de Contratação e não havendo pedidos de 
reconsideração ou sendo estes devidamente analisados e respondidos, o Processo de Seleção 
seguirá para conclusão.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor total proposta.: 

12.1.1. Do valor de cada medição será retida a importância correspondente a 10% (dez) do 
valor medido, a título de garantia de execução dos serviços contratados. 

mailto:cesar.costa@sp.senai.br
mailto:cesar.costa@sp.senai.br
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12.1.2. A prestação de garantia visa assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais assumidas, inclusive o pagamento de multas. 

12.1.3. A devolução dos valores correspondentes às retenções, serão liberados conforme 
previsto na minuta de contrato. 

12.2. O prazo de vigência do contrato será sempre de 180 (cento e oitenta dias) contados após o 
prazo final de execução do objeto. 

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Para garantir maior segurança jurídica, econômica e financeira às partes envolvidas na 
contratação, bem como proteção aos empregados da empresa contratada, o SENAI-SP reserva-se o 
direito de conduzir processos de due diligence, que poderão incluir:  

13.1.1. Due Diligence de Integridade (DDI) junto ao prestador de serviços, a fim de que se 
conheça sua estrutura societária, situação financeira, capacidade de executar contratos, de 
gerir projetos, bem como verificar sua reputação no meio em que atua, do ponto de vista de 
compliance, ética, assunção de compromissos, além de seu histórico em relação a práticas 
anticorrupção; 

13.1.2. Due diligence de integridade por demanda ou spot contemplando uma análise focada 
em eventuais suspeitas de corrupção, atos ilícitos, fraudes e outras não conformidades com 
os valores do SESI-SP e SENAI-SP. Esta análise pode ser iniciada a qualquer momento, 
baseando-se em solicitações ou suspeitas; 

13.1.3. Due diligence de integridade periódica para verificação de possíveis alterações no 
cenário após a realização da due diligence de Integridade. 

13.2.  A empresa contratada deve assinar o Termo de Integridade para Fornecedores (Anexo P), 
como parte do processo de contratação.  

13.3 A empresa contratada é obrigada a manter todas as condições de qualificação estabelecidas 

no item 7 do chamamento público, bem como todos os compromissos e responsabilidades 
assumidas no Termo de Integridade para Fornecedores durante toda a vigência do contrato. 

13.4. Após aprovação do Processo de Seleção, a participante selecionada será notificada para 
apresentar o contrato assinado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme a respectiva minuta, 
Anexo J, sendo certo que o serviço deverá será iniciado em até 10 (dez) dias corridos, contados da 
data de emissão da “OIS - Ordem de Início de Serviço”, documento formal a ser expedido pela 
Diretoria do SENAI-SP, após a apresentação da Garantia de Execução Contratual. 

13.5. Os serviços serão conduzidos sob a gestão da Diretoria do SENAI-SP, que indicará 
funcionários que exercerão a função de fiscais de contrato, responsáveis por acompanhar a 

execução, as etapas e prazos determinados, conferir os documentos e relatórios pertinentes, 
atestar a realização dos serviços para liberação dos pagamentos correspondentes, conforme 
designação formal que constará da “OIS - Ordem de Início de Serviço”. 
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13.6. A documentação de qualificação apresentada na reunião de abertura dos envelopes será 
utilizada para a realização do Cadastro da participante selecionada. Entretanto, quando da 
assinatura do contrato, poderá haver necessidade de atualização da documentação. 

13.7. Caso a participante selecionada não atenda à convocação para assinatura do contrato, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis e/ou a não apresentação da Garantia de Execução Contratual dentro 
do prazo previsto em contrato, a critério exclusivo do SENAI-SP, a participante poderá ser penalizada 
com a suspensão do direito de contratar com o SESI-SP e o SENAI-SP, por um período de até 05 
(cinco) anos. Nesse caso, o SENAI-SP poderá convocar as participantes remanescentes para fazê-lo, 
observada a ordem de classificação, ou realizar novo Processo de Seleção. 

13.8. Antes da assinatura do contrato, o SENAI-SP poderá desclassificar a participante selecionada, 
caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento deste Processo de 
Seleção que venha desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não lhe cabendo direito 
a qualquer reclamação, indenização ou ressarcimento. 

13.9. A contratada terá como obrigação fornecer todos os insumos (material e mão de obra), 
disponibilizando ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução das obras e em 
quantidade que atenda aos prazos estabelecidos. 

13.10. O SENAI-SP poderá antes do início das obras, ou durante a sua execução, apresentar 
alterações para melhor atendimento ao objeto do Processo de Seleção nos projetos e/ou 

especificações técnicas. No caso de alteração dos quantitativos, tanto para mais como para menos, 
seu acréscimo ou redução será feito com base nos preços unitários propostos. Eventuais serviços 
extracontratuais serão tratados conforme o disposto no contrato. 

13.11. Caso o SENAI-SP, a seu exclusivo critério resolva fornecer diretamente algum material e/ou 
equipamento, seu valor correspondente será devidamente descontado da Composição de Preço 
Unitário devida, observando-se, entretanto, as especificações técnicas e prazos, de forma a não 
prejudicar a qualidade e o andamento dos serviços. 

13.12. A contratada deverá submeter à aprovação da Diretoria da Escola SENAI-SP:  

13.12.1 Em até 20 (vinte) dias contados da data de emissão da “OIS - Ordem de Início dos 

Serviços”, o Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços e obras, elaborado em 
conformidade com o prazo de execução apresentados no Processo de Seleção, com os 
eventuais ajustes necessários. 

13.13. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser alterado, durante a execução da obra, desde que 
devidamente justificado pela contratada e aceito pelo SENAI-SP, o que será formalizado por troca 
de correspondências e anotações no Diário de Obra. Será elaborado Termo Aditivo Contratual 
apenas quando a alteração do cronograma envolver também a dilatação do prazo de execução. 

13.14. Ocasionais prorrogações de prazos, solicitadas pela contratada, sem justificativas válidas, e 
concedidas pelo SENAI-SP por mera liberalidade, não serão computadas para efeito de incidência 

de reajuste anual ou de repasse de custos administrativos. 

13.15. O SENAI-SP a seu exclusivo critério poderá reduzir ou acrescer os serviços e obras, 
modificando ou não o projeto, sem que, em caso de redução, caiba qualquer pedido de 
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ressarcimento por parte da contratada, seja a que título for. Tanto no caso de acréscimo como de 
redução, serão pagos os serviços efetivamente prestados, a partir dos quantitativos efetivamente 
executados e preços unitários contratuais ou que sejam previamente aprovados. 

13.15.1. O acréscimo não poderá ultrapassar o percentual máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do valor total do contrato, de acordo com o que dispõe o Regulamento de 
Contratação e Alienação do SENAI. 

13.15.2. Quaisquer serviços extraordinários, que decorram de modificações do 
projeto, só poderão ser executados mediante prévia autorização, por escrito, da Diretoria da 
Escola SENAI-SP. 

13.15.3. No caso de falta de valor, para determinado material ou insumo, na planilha 
apresentada pela contratada, será considerado aquele que constar das tabelas do: SINAPI, 
FDE, PMSP/SIURB, CPOS/CDHU, SICRO, SBC ou TCPO/PINI. 

13.15.4. Na inexistência de valores nessas publicações, serão aceitos os de mercado, 
assim considerada a média de no mínimo 3 (três) cotações. 

13.16. No exercício da fiscalização o SENAI-SP poderá exigir todos os ensaios, testes ou exames que 
forem necessários, executados por profissionais ou empresas especializadas a ser contratada pelo 
SENAI-SP. 

13.17. Qualquer dano causado pela contratada a bens e propriedades do SENAI-SP, ou de terceiros, 
será por ela reparado, sem ônus. 

13.19. O Recebimento Provisório da Obra será feito por comissão integrada por representantes do 
SENAI-SP e da contratada, imediatamente após a conclusão de todos os serviços. 

13.19.1. Não será emitido o Termo de Recebimento Provisório da Obra, caso seja 
constatado a não conclusão de qualquer serviço, de acordo com as especificações constantes 
dos projetos e memoriais.  

13.20. O Recebimento Definitivo da Obra será feito em até 30 (trinta) dias corridos após o Termo 

de Recebimento Provisório (TRP), desde que tenham sido corrigidos os defeitos eventualmente 
constatados, e/ou outros verificados posteriormente, mediante apresentação dos documentos 
relativos à obra, especificados no Contrato. 

13.21. O Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais (TEOC) será emitido conforme 
previsto no Contrato. 

13.22. A contratada deverá apresentar, quando for o caso, todos os projetos atualizados, conforme 
executados (“As Built”), os quais deverão ser entregues ao SENAI-SP em arquivo eletrônico, quando 
do recebimento definitivo. 

13.23. A contratada ficará obrigada a assegurar a disponibilidade de alojamentos adequados aos 
seus trabalhadores migrantes, sob pena de imposição de multa prevista no contrato, com 
possibilidade de sua rescisão, em caso de persistência dessa infração. 
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14. DO PAGAMENTO

14.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados após a conclusão de cada etapa prevista no 
Cronograma Físico-Financeiro, através de sistema de medições mensais. 

14.2. Para efeito de medição, somente serão consideradas as etapas concluídas de serviços e 
aprovadas pela fiscalização do SENAI-SP, desde que executados de acordo com as especificações 
constantes dos projetos e memoriais.  

14.2.1. Não será permitida a antecipação, execução e medição de serviços, sem que a 
totalidade das etapas anteriores a estes serviços estejam totalmente concluídas. 

14.3. Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Gerência Sênior Contábil e Financeira do 
SENAI-SP, situada na Avenida Paulista, nº 1313, 2º andar, Bairro Bela Vista, em São Paulo – SP, em 
10 (dez) dias, fora dezena, após a apresentação das notas fiscais e faturas, pela fiscalização à 
Diretoria da Escola SENAI-SP, de modo que ocorram apenas nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês. 
Quando recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento será realizado no primeiro dia útil 
subsequente; no mês de fevereiro, os pagamentos serão realizados nos dias 10, 20 e 28 (ou 29, se 
o ano for bissexto).

14.3.1. O limite para emissão das notas ficais será o dia 25 de cada mês, exceto quando 
informado em casos excepcionais pelo SENAI-SP. 

14.3.2. Demais informações referentes ao pagamento estão dispostas na Minuta de 
Contrato, Anexo J. 

14.4. A remuneração dos custos que compõem o tópico da Planilha Orçamentária relativo à 
“Despesas Administrativas”, por sua vez, será realizada de forma proporcional ao cronograma físico 
realizado e aferido nas medições mensais. Entende-se como Despesas Administrativas: despesas 
com consumo no canteiro e despesas com equipe no canteiro. 

14.5. Caso a contratada não transfira para si a responsabilidade técnica da obra junto aos órgãos 
competentes, em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da competente “OIS - Ordem 
de Início de Serviço”, o SENAI-SP suspenderá a liberação da primeira medição dos serviços, além de 

sujeitá-la às penalidades previstas no contrato. 

14.6. Efetuada cada medição, a Diretoria da Escola SENAI-SP terá um prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, para autorizar a emissão da fatura. 

14.6.1. A contratada deverá juntar à nota fiscal, o competente recibo de quitação. 

14.6.2. Os valores faturados serão fixos, não sofrendo qualquer atualização monetária até o 
seu efetivo pagamento. 

14.6.3. Conforme o caso, e por força das legislações vigentes, o SENAI-SP deverá reter e 

recolher, sobre o valor total ou dos serviços (mão de obra e BDI) especificados na nota fiscal, 
e de acordo com a planilha de preços apresentada pela participante selecionada, os 
montantes relativos às alíquotas pertinentes aos tributos e contribuições devidos na fonte, 
a seguir discriminados: 
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a) Imposto de Renda;
b) INSS;
c) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza);
d) CSLL (Contribuição Social Sobre Lucro Líquido);
e) COFINS; e
f) PIS/PASEP

14.6.4. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor das 
retenções, dos impostos/taxas referidos no subitem anterior. 

14.6.5. O SENAI-SP se reserva, ainda, o direito de reter quaisquer importâncias referentes a 

outros impostos, taxas e recolhimentos obrigatórios, incidentes sobre a prestação de 
serviços ora contratados. 

14.7. A medição final dos serviços executados será liberada somente após a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório da Obra. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. No caso de se constatar inveracidade de quaisquer informações e/ou documentos 
fornecidos, a participante poderá sofrer, a critério do SENAI-SP, isolada ou cumulativamente: 

a) Perda da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas, e
b) Rescisão motivada do contrato, com a execução da Garantia Contratual, a título de multa.

15.2. Durante a execução dos serviços, se houver qualquer descumprimento das obrigações 
assumidas, a contratada ficará sujeita à aplicação das penalidades específicas, previstas na Minuta 
de Contrato, Anexo J. 

15.3. Os valores relativos as multas aplicadas, bem como, outros valores que forem devidos, 
durante a execução da obra e/ou serviço, serão deduzidos dos créditos que a contratada possuir 

com o SENAI-SP ou cobrados administrativamente ou judicialmente. 

15.4. A contratada ficará impedida de participar de futuros processos de seleção promovidos pelo 
SESI-SP e pelo SENAI-SP, por um período de até 05 (cinco) anos, se tiver o contrato rescindido por 
inadimplência de sua parte, sem prejuízo da obrigação de indenizar o SENAI-SP pelas perdas e danos 
causados. 

16. CASOS OMISSOS

16.1. Qualquer caso omisso no decurso deste Chamamento Público será dirimido pela Comissão 

de Contratação e produzirá seus efeitos. 
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Campinas, 09 de março de 2026. 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 
Departamento Regional de São Paulo 
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ANEXO L 

CRONOGRAMA 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 105/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO PAVIMENTO 
EXTERNO DE CONCRETO POR PISO INTERTRAVADO - CFP 5.01 – ESCOLA SENAI “ROBERTO 
MANGE” – MUNICÍPIO DE CAMPINAS – SP 

Eventos Datas 

Publicação do Aviso 16/03/2026 

Retirada do Chamamento Público A partir de 16/03/2026 

Dúvidas e Perguntas Até 20/03/2026 

Retirada das Respostas 23/03/2026 

Entrega dos Envelopes 

01/04/2026 até às 15:00 - na Diretoria da 
Escola SENAI-SP, situada na Rua Pastor 
Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque Itália, 
no Município de Campinas, SP. 

Reunião de Abertura dos Envelopes 

02/04/2026 às 14:00 - na Diretoria da 
Escola SENAI-SP, situada na Rua Pastor 
Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque 
Itália, no Município de Campinas, SP. 
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ANEXO B 
(Modelo de declaração subscrita pelo representante legal da participante, em papel timbrado da empresa, 

concordando com os termos do Chamamento Público) 
 
Xxxxxxxxxx, ____ de ________ de _____ 
 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI-SP)  
Diretoria da Escola SENAI-SP 

Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque Itália, no Município de Campinas, SP. 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 105/2026 
 
Prezados Senhores 
 
nome da empresa participante, por seu representante legal, declara que concorda em submeter-se a todas as 
disposições do Chamamento Público acima referenciado, promovido pelo Departamento Regional de São Paulo 
do SENAI, inclusive quanto aos critérios de qualificação, apreciação, interpretação, classificação e julgamento, 
credenciando o (a) Sr. (a) ________, (qualificação), como representante para participar de todos os atos relativos 
ao Processo de Seleção em referência, com poderes para apresentar ou desistir da interposição pedidos de 
reconsideração. 
 
Declara ter analisado os projetos, memoriais, planilhas e demais documentos fornecidos, e se responsabiliza pelos 
preços unitários e preços totais ofertados constantes da planilha apresentada, e está ciente de que não poderá 
haver qualquer ajuste posterior à data de apresentação da proposta.  
 
Declara ter levantado os serviços de toda a obra e que os preços lançados em suas propostas são de sua integral 
responsabilidade, inclusive no que se refere à execução da obra em seu todo, conforme projetos e memorial 
descritivos. 
 
Declara, ainda, ter conhecimento das penalidades previstas no Chamamento Público e na Minuta de Contrato, ter 
visitado o local e o entorno onde serão realizados os serviços, ter pleno conhecimento das condições de transporte 
e de trabalho, suas reais dificuldades de execução, bem como atesta a existência de viabilidade técnica para 
execução da obra. 
 
Declara, também, que concorda com as condições de pagamento e o prazo máximo de execução da obra, 
conforme previstos no Chamamento Público, e finalmente, sob as penas da lei, assevera que a empresa não 
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 
 
Declara, finalmente, sobre as penalidades da Lei, para fins do Processo de Seleção acima referido: 

a) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados do SENAI-SP; 
b) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou sócios de qualquer outra participante 

do referido processo de seleção; e 
c) que a elaboração da proposta é de nossa responsabilidade. 

 
Para efeito de recebimento de intimações, a empresa indica o seguinte endereço eletrônico:_________________. 

_____________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

CPF:  
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ANEXO M 
(Modelo de instrumento de quitação)  

 
Pelo presente instrumento, em função do término do contrato da prestação de serviços de ______, 
ratificamos ter recebido nesta data, do SENAI-SP a quantia de R$ ___ (__), a título de restituição da 
garantia de execução contratual representada por ___ , referente ao objeto do Processo de Seleção 
n.º 105/2026, executada no _____, quantia essa da qual damos a mais ampla, geral e irrevogável 
quitação, declarando ainda que nada mais temos a exigir ou reclamar do SENAI-SP, relativamente 
ao contrato acima mencionado, seja a que título for.  

 
São Paulo, ___ , de ___ de ___ 
 
_______________ 
nome da empresa 
 
De acordo 
 
SENAI-SP 
 
Testemunhas: 
 
_______________ 
nome: 
CPF: 
 
_______________ 
nome: 
CPF: 
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ANEXO C 
ATESTADO DE VISITA 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 105/2026 

 
 
__________________, representante do SENAI-SP, atesta para fins de participação no Processo de 
Seleção n.º 105/2026, que o Sr. ______________________, portador do CPF n.º _____________, 
representante da empresa __________________, examinou o local e o seu entorno, onde serão 
prestados os serviços e ficou ciente das condições de execução dos trabalhos. 
 
São Paulo,       de                    de _____ 
 
 
____________________________ 
SENAI-SP 

OU 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
 
 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI-SP)  
Diretoria da Escola SENAI-SP 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 105/2026 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________, 
por seu representante legal, Sr(a). ________________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº __________________, expedida pela SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 
____________________, declara sob as penas da lei que assume todos os riscos envolvidos e 
quaisquer ônus decorrentes da execução do projeto, independentemente da participação na visita 
técnica, bem como que atenderemos a todos os requisitos elencados Chamamento Público e seus 
anexos e que formatamos a proposta técnica e comercial contemplando integralmente os 
requerimentos identificados neste Processo de Seleção. 
 
 
São Paulo,       de                    de _____ 
 

_____________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

CPF:  
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ANEXO F 
(Modelo de planilha de composição de BDI em papel timbrado da participante) 

 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) 

  

Obra: 

Local:  

Ref.:  

  

  Parcial (%) Total (%) 

1 -    Taxas de Custos Indiretos % 

1.1 -   Administração Central %   

    

2 -   Seguros e Garantias % 

    

3 -   Taxa de Risco do Empreendimento % 

    

4 -   Custos Financeiros % 

    

5 -   Tributos Federais % 

5.1 - PIS (Programa de Integração Social) %   

5.2 - COFINS %   

5.3 - CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) %   

    

6 -   Tributo Municipal % 

6.1 - ISS %   

    

7 -   Lucro  % 

    

PORCENTAGEM TOTAL BDI (%) % 

 

NOTAS: 
- Poderão ser acrescidos outros itens, a critério das participantes. 
- Não serão admitidos itens com valores negativos. 
- Não poderão ser considerados percentuais para Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), ou outros impostos e contribuições que não aqueles 
determinados pelas legislações Federal, Estadual ou Municipal vigentes. 

- Não poderão ser incluídos percentuais para Administração Local da Obra. 
 
 
Assinatura 
Identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO D 
(Modelo de proposta comercial em papel timbrado da participante) 

Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI-SP)  
Diretoria da Escola SENAI-SP  
Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, nº71, Parque Itália, no Município de Campinas, SP 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO n.º 105/2026 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço completo: 

Telefone/Fax: E-mail: 

CNPJ: 

 

SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome: Qualificação: 

Nome: Qualificação: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo: 

CPF: RG: 

Telefone/Fax: E-mail: 

 

DADOS DO CONTADOR OU DA EMPRESA DE CONTABILIDADE 

Nome do Contador: CRC: 

Razão Social: CNPJ: CRC do responsável: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA PAGAMENTO (se houver possibilidade de pagamentos em mais de uma 
conta, lista todas as possíveis) 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

 
Local da execução dos serviços: 
 
Para execução dos referidos serviços ofertamos o preço total de R$ ............. (..............), obtido pela soma da 
multiplicação dos preços unitários aos quantitativos dos serviços, composto de Materiais, no valor de R$................., 
Mão-de-Obra, no valor de R$...................., e BDI, no valor de R$................., de acordo com a planilha orçamentária. 
 
- Prazo de Execução dos Serviços: ........ (........) dias corridos. 
- Prazo de validade da proposta: ...... (.........) 
- Desoneração da folha de pagamento: ........... (optante pela desoneração ou não optante pela desoneração). 
- Emissão das faturas: .......... Nota Fiscal de Serviços (com material descrito na própria fatura) ou Nota Fiscal de 

Material + Nota Fiscal de Serviços. 
 
Estamos expressamente de acordo com a forma de pagamento, reajuste e demais condições presentes nas normas 
específicas do Chamamento Público e demais anexos. 

(Local e Data) 
–––––––––––––––––––––––––––––––––– 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal) 
 

 
(A participante poderá acrescer outras informações que julgue necessárias.) 

 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO G 
(Modelo de planilha de composição de preços unitários em papel timbrado da participante) 

 
 

    OBRA:       

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS LOCAL:       

    Ref.:       

  Composição de Preços Unitários         

Cód. Serviço Unid MAT MO TOTAL 

1 
Piso em porcelanato 60x60cm, acabamento retificado e 
natural, conforme projeto, assentado com argamassa 
colante, inclusive rejuntamento na cor do porcelanato 

m² 57,41 17,45 74,86 

            

  Material Consumo  Unid   Pr Unit   Custo  

  Porcelanato 60 x 60 cm       1,050   m²  47,55 49,93 

  Argamassa        5,340   kg  1,20 6,41 

  Rejunte       0,350   kg  5,80 2,03 

            

  Total Material                   58,37  

            

  Mão de Obra  Consumo   Unid   Pr Unit   Custo  

  Pedreiro       0,478   h            9,23                4,41  

  Ajudante       0,478   h            7,59                3,63  

            

  Sub-Total                     8,04  

  Leis Sociais 117,00%                   9,41  

  Total Mão de Obra                   17,45  

            

  BDI 22,00%                 16,68  

  Total                   92,50  

 

 
NOTAS: 
- O modelo de composição de preço unitário é meramente orientativo. 
 
 
 
Assinatura 
Identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO H 
(Modelo de planilha de encargos sociais em papel timbrado da participante) 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
PARCIAL 

% 
TOTAL % 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00   

A2 SESI 1,50   

A3 SENAI 1,00   

A4 INCRA 0,20   

A5 SEBRAE 0,60   

A6 Salário-educação 2,50   

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00   

A8 FGTS 8,00   

A9 SECONCI 1,00   

A TOTAL DE ENCARGOS GRUPO A  37,80 
    

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00   

B2 Feriados 0,00   

B3 Auxílio-enfermidade 0,71   

B4 13º Salário 8,33   

B5 Licença-paternidade 0,06   

B6 Faltas Justificadas 0,56   

B7 Dias de chuva 0,00   

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,09   

B9 Férias Gozadas 6,51   

B10 1/3 Férias 3,74   

B11 Salário Maternidade 0,02  

B 
TOTAL DE ENCARGOS COM INCIDÊNCIA DO 
GRUPO A 

 20,02 

    

CRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,98   

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09   

C3 Férias Indenizadas 3,58   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,65   

C TOTAL DE ENCARGOS GRUPO C  11,30 
    

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 7,57   

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,35 
  

D TOTAL DE ENCARGOS GRUPO D   7,92 
    

  TOTAL (A+B+C+D)   77,04 

 

Anexo N 
Esta planilha é meramente orientativa, o preenchimento é de total responsabilidade da 

empresa participante. 



 
 

GC Página 32 de 33 PSDF 105/2026 | Obras Unidade | Preço Global 

Termo de Integridade para fornecedores 

 

Introdução 
 
Este termo estabelece compromisso da empresa signatária com os padrões de comportamento 
esperados para os terceiros que se relacionam com o SESI-SP/SENAI-SP.  
 
Ele é importante para garantir a integridade e a ética dos negócios, além de proteger os envolvidos 
de riscos legais e financeiros. 
 
Princípios 
 
O signatário compromete-se a agir de acordo com os seguintes princípios: 
 
Integridade e ética: Agir de forma honesta e ética, cumprindo as leis e regulamentos aplicáveis; 
 
Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis à contratante, incluindo, mas não se limitando, às 
leis anticorrupção, antitruste, trabalhistas, tributárias e ambientais; 
 
Agir de forma ética e íntegra em todas as suas atividades, evitando qualquer conduta que possa ser 
considerada prejudicial à contratante ou aos seus stakeholders; 
 
Reportar à contratante quaisquer suspeitas de irregularidades ou violações de leis e regulamentos; 
 
Cooperar com as investigações realizadas pela contratante ou por autoridades competentes; 
 
Responsabilidade social: Respeitar os direitos humanos e trabalhistas, as normas ambientais e a 
comunidade local; 
 
Confidencialidade: Proteger as informações confidenciais do SESI-SP/SENAI-SP, abstendo-se de 
divulga-las e adotando as medidas indicadas para que não ocorra uso indevido. 
 
Conflito de interesses: Abster-se de situações que possam gerar conflitos de interesses. 
 
Assédio e discriminação: Respeitar a diversidade e a igualdade de oportunidades. 
 
Comportamentos Esperados 
 
Os terceiros devem, especificamente, adotar os seguintes comportamentos: 
 
Cumprir as leis e regulamentos aplicáveis: Os terceiros devem cumprir todas as leis e regulamentos 
aplicáveis, incluindo as leis anticorrupção, antissuborno e antidiscriminação. 
 
Respeitar os direitos humanos e trabalhistas: Os terceiros devem respeitar os direitos humanos e 
trabalhistas de seus funcionários, incluindo o direito ao trabalho digno, a remuneração justa e as 
condições de trabalho seguras e saudáveis. 
 
Proteger o meio ambiente: Os terceiros devem proteger o meio ambiente, evitando danos ao meio 
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ambiente e à biodiversidade. 
 
Proteger as informações confidenciais: Os terceiros devem proteger as informações confidenciais 
do SESI-SP/SENAI-SP, incluindo informações financeiras, comerciais e tecnológicas. 
 
Evitar conflitos de interesses: Os terceiros devem abster-se de situações que possam gerar conflitos 
de interesses, como ofertar ou aceitar presentes ou favores de clientes ou funcionários das 
empresas. 
 
Respeitar a diversidade e a igualdade de oportunidades: Os terceiros devem respeitar a diversidade 
e a igualdade de oportunidades, sem discriminação com base em raça, cor, sexo, religião, 
nacionalidade, orientação sexual ou deficiência. 
 
Implementação 
 
A empresa signatária compromete-se a implementar código de conduta de forma eficaz, no prazo 
máximo de 6 meses após o início do contrato, garantindo que os seus colaboradores estejam cientes 
dos seus termos e que estejam cumprindo-os. 
 
Monitoramento 
 
A empresa signatária compromete-se com o cumprimento do seu código de conduta, por meio de 
auditorias, treinamentos e outros mecanismos. 
 
Sanções 
 
A empresa signatária compromete-se aplicar sanções aos terceiros que não cumprirem seu código 
de conduta, incluindo a rescisão do contrato. 

 



Escola e Faculdade de Tecnologia 

SENAI Roberto Mange” 

Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 71 

Pq. Itália – Campinas/SP 

Memorial Descritivo 

dos Serviços 

Substituição de Pavimento Externo de Concreto 

por Piso Intertravado 

Revisão 01 
novembro/2025 

TAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO 

ANEXO A



CFP 5.01 v.01|Página 2 de 37 

 
 

 
SUMÁRIO 

 

1. OBJETIVOS .......................................................................................................................... 4 

2. DESCRIÇÃO GERAL .............................................................................................................. 4 

3. FASES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ................................................................................... 4 

4. GENERALIDADES ................................................................................................................. 4 

5. SERVIÇOS ............................................................................................................................ 6 

6. PAVIMENTO INTERTRAVADO E DRENAGEM ........................................................................ 7 

7. RESPONSABILIDADE TÉCNICA ............................................................................................ 11 

8. AUTORIZAÇÕES................................................................................................................. 11 

9. DIÁRIO DE REGISTRO ........................................................................................................ 11 

10. VIGILÂNCIA ....................................................................................................................... 11 

11. VISTORIA .......................................................................................................................... 12 

12. ISOLAMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS ............................................................................ 12 

13. CANTEIRO DE SERVIÇOS .................................................................................................... 12 

14. REGULAMENTO DO CANTEIRO DE SERVIÇOS E SEGURANÇA DO TRABALHO ....................... 14 

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ................................................................................ 19 

16. LIMPEZA FINAL ................................................................................................................. 22 

17. MATERIAIS ....................................................................................................................... 22 

18. EQUIPAMENTOS ............................................................................................................... 23 

19. PLANO BÁSICO DE SEGURANÇA ........................................................................................ 23 

20. FISCALIZAÇÃO GERAL ........................................................................................................ 24 

21. RELACIONAMENTO DA CONTRATADA COM O SENAI-SP .................................................... 24 

22. DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO GERADOS .................................................... 25 

23. PRAZO DE EXECUÇÃO ....................................................................................................... 27 



CFP 5.01 v.01|Página 3 de 37 

24. DO PAGAMENTO .............................................................................................................. 27 

25. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS .................................................................................. 28 

26. ANEXOS ............................................................................................................................ 30 

27. CONTROLE DE REVISÕES ................................................................................................... 37 



CFP 5.01 v.01|Página 4 de 37 

 
 

1. OBJETIVOS 

1.1. Contratação de empresa especializada para Substituição de pavimento em concreto por 
pavimento intertravado na Escola e Faculdade de Tecnologia SENAI “Roberto Mange”, 
localizado(a) na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 71 – Pq. Itália – CEP 13036-210 – Campinas/SP, 
incluindo fornecimento de material e mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Memorial Descritivo. 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

2.1. O presente escopo de serviços apresenta as especificações e descreve os requisitos 

necessários para elaboração de Proposta Técnica e Comercial para execução do objeto do Processo 
de Seleção.  

2.2. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes neste 
Memorial Descritivo, bem como todas as prescrições de boas práticas e de eventuais memoriais 
específicos, legislação da Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, Concessionária de Energia 
Elétrica, Concessionária de Água e demais órgãos pertinentes às intervenções, quando couber.  

2.3. Compete à empresa PROPONENTE fazer minuciosa vistoria ao local das intervenções para 
reconhecimento das utilidades da região para elaboração de sua proposta orçamentária. 

3. FASES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. As fases para a execução dos serviços deverão ser previamente estabelecidas conjuntamente 
com a Diretoria da Unidade e/ou Fiscalização da Unidade do SENAI-SP. 

4. GENERALIDADES 

4.1. O proponente deverá incluir em seu orçamento proposto todos os materiais e serviços, 
mesmo quando não especificados nos projetos, memoriais específicos ou planilha de orçamento, 

necessários ao perfeito acabamento, funcionamento e estabilidade da edificação. Serviços 
adicionais não identificados na planilha estimativa disponibilizada pelo SENAI-SP deverão ser 
inseridos em Itens Omissos. 

4.2. A CONTRATADA deverá, também, incluir em sua proposta todos os custos relativos a 
trabalhos noturnos ou em finais de semana e feriados (horas extras, adicionais noturnos, 
transportes, estadias, refeições) e demais taxas, impostos, contribuições/encargos sociais e tributos 
Federais, Estaduais e Municipais. 

4.3. A CONTRATADA não poderá pleitear reembolso destes custos. Em caso de dúvidas, estas 
deverão ser esclarecidas já na fase de elaboração das propostas, através de consulta à Unidade local 
do SENAI-SP. Deverá ainda o proponente inspecionar o local e as condições de execução dos 

serviços. 
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4.4. Todas as medidas e dimensões apresentadas servem apenas como parâmetros prévios, 
sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA proceder todas as medições e checagens 
necessárias para a realização dos serviços objetos deste Memorial. 

4.5. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP, impugnar e solicitar demolição, ou 
substituição de serviços ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as 
especificações, ou incorretos. 

4.6. As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições dos serviços correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive daqueles casos em que os serviços tenham sido 
executados por EMPRESA ESPECIALIZADA SUBCONTRATADA.  

4.7. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados 
necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas 
envolvidas direta ou indiretamente com a execução dos serviços, garantir a estabilidade dos solos e 
edificações vizinhas, das redes de infraestrutura, aéreas e subterrâneas, localizadas nas áreas 
adjacentes; além de garantir a integridade física de propriedades do SENAI-SP e de terceiros, que 
de alguma maneira possam ser atingidos em qualquer das etapas dos serviços.  

4.8. A CONTRATADA deverá submeter à prévia aprovação do SENAI-SP, toda e qualquer execução 
de serviços que impliquem em modificação e/ou complementação em projeto e para tanto deverá 
apresentar o correspondente desenho cadastral (“as built”). Todas as despesas para tal 
procedimento deverão estar incluídas na taxa relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 

4.9. Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao SENAI-
SP e a terceiros durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, 
imperícia ou omissão de sua parte.  

4.10. A CONTRATADA deverá constantemente efetuar a limpeza do local das intervenções, 
obrigando-se a mantê-lo em perfeita ordem, livre de entulho e com os materiais e equipamentos 
devidamente acondicionados, durante todas as etapas de execução, garantindo a total segurança 
dos operários e usuários. 

4.11. É totalmente vedada à CONTRATADA, a subcontratação da execução integral dos serviços 
contratados. 

4.12. A subcontratação parcial de serviços, que por seu grau de especialização, requeira o recurso 
de empresas ou profissionais especialmente habilitados, deverá ser submetida à prévia e expressa 
anuência do SENAI-SP. 

4.13. Os serviços a cargo de diferentes empresas SUBCONTRATADAS deverão ser coordenados e 
programados pela CONTRATADA, de modo a proporcionar o bom andamento dos serviços, em seu 
conjunto, a fim de não causar paralisações e/ou atrasos de serviços. 

4.14. Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior será resolvido entre as 
referidas empresas, com intervenção da FISCALIZAÇÃO, se não resolvido pela CONTRATADA, não 

decorrendo daí nenhuma responsabilidade para o SENAI-SP, mesmo que haja ônus para a 
CONTRATADA ou qualquer subcontratada. 
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4.15. A CONTRATADA será, perante o SENAI-SP, responsável pelos serviços realizados pelas 
SUBCONTRATADAS, não podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigações estabelecidas 
no Edital, nas Especificações, nos Projetos, neste Caderno de Encargos e no Contrato.  

4.16.  O presente memorial faz parte integrante do projeto e do contrato da Empreiteira.  

4.17. São empregados neste Memorial os seguintes termos, entendidas segundo suas respectivas 
definições básicas: 

4.17.1. CONTRATANTE – Compreende a pessoa jurídica, representada pelo SENAI-SP, 
contratante dos serviços a que se refere este Memorial Descritivo;   

4.17.2. CONTRATADA – compreende a pessoa jurídica de empresa CONTRATADA e 
encarregada da execução desses serviços, e/ou suas instalações, conforme os termos do 
Contrato. 

5. SERVIÇOS 

5.1. Este Memorial tem por objetivo, complementar a planilha quantitativa de serviços 
fornecido. 

5.2. Divergências entre Desenhos e Especificações:  

5.2.1. Se houver divergências entre as Especificações e os Desenhos os AUTORES só serão 
consultados, por escrito, para os esclarecimentos necessários, caso a FISCALIZAÇÃO (SENAI-
SP) julgue necessário. Em caso de divergência entre os desenhos, prevalecerão os de maior 
escala sobre os de menor. Em caso de divergência entre desenhos e memoriais, prevalecerão 
as especificações dos memoriais descritivos. 

5.2.2. Quaisquer dúvidas nos projetos e memoriais deverão ser dirimidas com a Unidade do 

SENAI-SP e com os projetistas responsáveis pelos projetos.  

5.3. Normas e Especificações: 

5.3.1. Os projetos, quando houver, e a execução dos serviços deverão estar em estrita 
observância com as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
bem como das Leis e Decretos Federais assim como as normas e regulamentos de Órgãos 
Públicos Federais, Estaduais, Municipais, de concessionárias (eletricidade, telefonia, 
cabeamento de TV e fibra ótica, água e esgoto, etc.), bem como da legislação relativa à 
detecção, proteção e combate a incêndio.  Deverão ainda ser tomados como referência os 
catálogos e manuais dos materiais, dos produtos e dos equipamentos especificados e 
especificações de seus fabricantes. 

5.3.2. Os materiais a serem utilizados na execução dos serviços deverão satisfazer 
integralmente às especificações do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, às determinações 

das Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) para cada tipo de material, 
e às especificações contidas neste Memorial, devendo ser previamente submetidos à 
Fiscalização da Engenharia do SENAI, para exame e aprovação, obrigando-se a Contratada a 
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remover do local das intervenções os materiais impugnados dentro do prazo máximo de 72 
horas. 

5.3.3. As especificações de materiais, processos, execução e tecnologia utilizados e 
indicados nos memoriais, projeto e planilha, são de acordo com as normas brasileiras e são 
referenciais, podendo ser substituídos por outros de igual e superior qualidade e 
especificações técnicas, devidamente comprovadas através de atestados ou ensaios 
executados por firma ou profissionais especializados escolhidos pela Engenharia do SENAI, 
correndo as despesas por conta da Contratada. Deverão ainda obedecer integralmente aos 
critérios arquitetônicos e acabamentos especificados nos projetos e memoriais, não sendo 
admitidas alterações. 

6. PAVIMENTO INTERTRAVADO E DRENAGEM 

6.1. Sistema de Drenagem 

Em caso de necessidade serão realocados os sistemas de drenagem compostos por galerias, 

bocas de leão, grelhas e poço de visita; 

As galerias existentes em tubos de concreto que vierem a ser realocadas serão substituídas 

por tubos Ocre corrugado de igual diâmetro. Os tubos são tipo ponta e bolsa ou macho e fêmea. 

Os tubos somente poderão ser assentados, após aprovação da Fiscalização que poderá, às 

expensas da empreiteira, solicitar os ensaios que julgar necessário, bem como rejeitar o material 

julgado impróprio para uso. 

O assentamento de tubos somente poderá ser feito, após a regularização do fundo da vala 

que deverá estar plano e a execução do berço de brita, mantendo a declividade existente. 

Os tubos deverão obedecer ao alinhamento rigoroso. As juntas serão vedadas 

adequadamente conforme recomendação do fabricante. 

O preenchimento das valas somente poderá ser feito, após a aprovação do assentamento 

dos tubos pela Fiscalização. Será feito com o próprio material proveniente da escavação e/ou 

material importado em camadas de espessura não superior a 20cm, convenientemente 

umedecidas e compactadas. 

Especial cuidado deverá ser adotado na compactação da camada entre o fundo da vala e o 

plano situado a 30cm acima dos tubos. 

6.1.1. Dispositivo de Drenagem 

Dispositivos de drenagem que necessitarem ser realocados tais como boca de bueiro 

grelhas poço de visita chaminé de poço de visita, tampa de poço de visita, deverão seguir projetos 

tipo PMSP. 

6.2. ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL 

6.2.1. Escavação e carga Mecanizada 

Com o intuito de garantir o nivelamento, a linearidade da rua e visando aproveitar greide 
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existente, deverá ser realizado a escavação e carga mecanizada com pequenos cortes e 

regularizações, para tanto deverão ser observados os seguintes itens para execução do corte: 

 
a) Inicialmente será executado a demolição mecânica do pavimento de concreto e removido o 

entulho; 

b) Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem; 

c) Escavação até uma profundidade definida de 35cm, sendo 15cm do pavimento demolido e 

10cm de substituição de solo (por brita graduada) 

d) Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; retirada da camada de material 

inservível para terreno de fundação do aterro. Estes materiais deverão ser transportados para 

locais previamente indicados, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, às 

obras; 

e) A operação de terraplenagem terá apoio, caso necessário, nas linhas de "off-sets" locados e 
nivelados; 

f) O desenvolvimento da escavação se processará mediante a previsão da utilização adequada ou 

rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados para a constituição dos 

aterros, os materiais que, pela classificação e caracterização efetuados nos cortes, sejam 

compatíveis com as especificações da Execução dos Aterros; 

g) Constatada a conveniência técnica e econômica da reserva de materiais escavados nos cortes, 

para a confecção das camadas superiores dos aterros, será procedido o depósito dos referidos 

materiais para sua oportuna utilização; 

h) As massas excedentes, quando não se destinarem ao fim indicado, serão objeto de deposição 
orientada no sentido de não prejudicar o aspecto paisagístico da região; 

6.2.2. Transporte de Material 

Deverá ser destinados à bota-foras os materiais escavados e não utilizados, estes devendo 

ser feitos próximos aos pontos de passagem e de modo a não prejudicar o escoamento das águas 

superficiais, que inclui os serviços de carregamento, descarregamento e o transporte do material 

escavado por veículos à disposição da obra até unidade de destinação final, que atenda às 

exigências de Legislação Municipal e a Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 

despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

6.3. Regularização de Subleito 

6.3.1. O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 
totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 
concluídas (atividades não contempladas nesta composição). - A motoniveladora realiza a 
regularização e nivelamento do subleito. - Caso o teor de umidade se apresente abaixo do 
limite especificado em projeto, procede-se com o umedecimento da camada através do 

caminhão pipa. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI ATERROS, BASES, SUB BASES E 
IMPRIMAÇÕES 248 - Com o material dentro do teor de umidade especificado, executa-se a 
compactação da camada utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro, na quantidade de 
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fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. Compactação 
95% do proctor normal. A CONTRATADA deverá fazer ensaios de controle tecnológico para 
aferir o grau de compactação ter de umidade ótima  

6.3.2. Controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 
utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 
camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto 
das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Na execução do serviço deverão ser 
obedecidas às especificações do DER/SP - ET-DE-P00-001. 

6.4. Base da Brita Graduada 

6.4.1. A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente 
concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade. - A brita graduada simples é 
transportada entre a usina e a frente de serviço por meio de caminhões basculantes que a 
despejam no local de execução (o transporte não está incluso na composição). - A 
motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais até atingir a 
espessura prevista. - Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, 
executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo compactador liso vibratório e o 
rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender 
as exigências de compactação e realizar o acabamento da camada. A CONTRATADA deverá 
fazer ensaios de controle tecnológico para aferir o grau de compactação ter de umidade 
ótima.  

6.4.2. A brita graduada deve seguir as especificações abaixo: 

 

 
 
 

6.5. Pavimento intertravado / estacionamento 

6.5.1. Os pisos intertravados de concreto pré-moldado do Estacionamento serão para 
tráfego pesado e deverão ter espessura igual à 8cm, PISO T16 35MPA. 
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6.5.2. Deverão ter resistência à compressão de 50mpa e atender na íntegra as Normas 
Brasileiras NBR 9780 e NBR 9781. 

6.5.3. Nas rampas os pisos serão assentados sobre lastro de concreto e rejuntados com 
argamassa de cimento e areia. 

6.5.4. Deverão ser previstas miniguias, onde necessário para confinamento dos bloquetes, 
tais custos deverão estar inclusos na proposta; 

6.5.5. Nos estacionamentos as guias serão "padrão PMSP" com secção de 10/15cm e 30cm 
de altura, com sarjetas moldadas "in loco" com seção de 45x15cm. Ou a critério da 
fiscalização. 

6.5.6. As amostras deverão ser submetidas à aprovação do SENAI-SP. 

6.5.7. A NBR 15953:2011 — Pavimento Intertravado com Peças de Concreto — Execução — 
estabelece que a camada de assentamento deve ser composta: 

• Material: pó de pedra proveniente da britagem de rochas sãs, com grãos de diâmetro 

máximo igual ou inferior a 6,3 mm. 

• Espessura: entre 3 cm e 5 cm, nivelada para receber as peças. 

• Granulometria: deve ser uniforme, conforme especificações da NBR 7211. 

• A camada deverá receber compactação de forma a manter a regularidade adequada 
da superfície, antes do assentamento. 

6.5.8. Para o rejuntamento das juntas entre os blocos, a NBR 15953:2011 recomenda: 

• Material: pó de pedra, com granulometria que permita o preenchimento eficiente 
das juntas. 

• Espessura das Juntas: entre 3 mm e 5 mm, dependendo do tipo de bloco e do projeto. 

• Aplicação: o material deve ser aplicado nas juntas após a compactação do pavimento, 

garantindo o preenchimento completo e evitando o deslocamento das peças. 

É fundamental que o pó de pedra utilizado no rejuntamento seja seco e livre de impurezas 
para evitar a formação de argamassa indesejada e garantir a eficácia do sistema de drenagem 
do pavimento. 

6.6. Assentamento de blocos intertravados 

6.6.1. A colocação dos blocos intertravados de concreto deve ser iniciada somente após a 
conclusão dos serviços de drenagem e preparo das camadas subjacentes. 

6.6.2. Os arremates são feitos com peças cortadas, observando-se a dimensão mínima de 
um quarto de bloco. 
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6.6.3. Pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento do 
pavimento devem ser completados com argamassa de cimento e areia. 

6.6.4. Concluído o assentamento, procede-se ao rejuntamento dos blocos, preenchendo-se 
as juntas com pó-de-pedra. A seguir, todo o pavimento deverá ser submetido à ação de rolos 
vibratórios, para adensamento do pó de pedra e eliminação de eventuais desníveis. 
Finalmente, espalha-se, por varredura, pó-de-pedra sobre o pavimento para preenchimento 
dos vazios, até a saturação completa das juntas. 

6.6.5. A liberação ao tráfego pode ser, então, imediata. 

7. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

7.1. Todos os profissionais vinculados à CONTRATADA e às SUBCONTRATADAS especializadas 
envolvidos na construção objeto deste memorial, deverão recolher as respectivas ART – Anotação 
de Responsabilidade Técnica, de acordo com a Lei 5194/66, Resolução CONFEA 218/73 e Resolução 
CONFEA 425/98.  A CONTRATADA deverá providenciar a imediata assunção de responsabilidade 
técnica pelos serviços perante o CREA e outros órgãos competentes. 

8. AUTORIZAÇÕES 

8.1. Caberá à CONTRATADA a obter e fornecer as devidas autorizações para execução dos 
serviços junto aos órgãos competentes, quando couber. 

9. DIÁRIO DE REGISTRO 

9.1. A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviços, à disposição do SENAI-
SP sob sua responsabilidade, o diário de “registro” dos serviços, onde deverão ser anotados 
diariamente, pelo engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e o SENAI, todas as atividades 
desenvolvidas nas áreas de intervenções e todos os eventos que de alguma maneira historiem o 
andamento das atividades, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, notificações 

gerais, condições climáticas, dias trabalhados, efetivo, etc. e o CRONOGRAMA FÍSICO DETALHADO 
DOS SERVIÇOS, afixado em local de fácil acesso e visualização, rigorosamente atualizados. Deverá 
também realizar registro fotográfico de todas as etapas dos serviços, devendo esse relatório ser 
anexado a cada medição de serviços. No diário de “registro” dos serviços deverá ser registrado 
diariamente: número de funcionários, serviços executados, máquinas e equipamentos utilizados, 
observações gerais. Toda a comunicação, por e-mail, entre CONTRATADA E CONTRATANTE, deverão 
ser anexadas no diário de registro. 

10. VIGILÂNCIA 

10.1. É de responsabilidade da CONTRATADA, exercer vigilância no local das intervenções, tanto 
no período diurno como noturno. 
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11. VISTORIA 

11.1. A empresa proponente deverá vistoriar o local das intervenções, antes da elaboração do 
orçamento, evitando alegações posteriores do desconhecimento das condições de trabalho. 

11.2. A CONTRATADA deverá avaliar antecipadamente, as interferências subterrâneas ou aéreas, 
relativas à energia, telefonia, gás, água, incêndio, esgoto e outros, apresentar formalmente 
proposta para transposição das interferências detectadas a ser avaliada pela FISCALIZAÇÃO. 

11.3. A CONTRATADA deverá providenciar, caso haja necessidade, os serviços de remanejamento 
ou remoção de interferências para o desenvolvimento dos serviços e o atendimento das diretrizes 
de projeto, mediante autorização, aprovação e ação dos órgãos competentes e partes envolvidas. 

11.4. Ao término dos serviços as ligações provisórias serão demolidas e reconstituídas as 
condições originais do local. 

12. ISOLAMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

12.1. O tapume metálico será instalado para isolamento da área onde serão realizados e é 
constituído pelos seguintes componentes. 

12.1.1. Caibro de madeira 5 x 5cm, altura de 2,52m, tratado com inseticida e fungicida.  

12.1.2. Telha de aço carbono 1010/20, galvanizado com revestimento tipo “B”, chapa # 
0,50mm com 3 vincos longitudinais em “v” para enrijecimento, com pintura eletrostática na 
cor branca RAL 7032 com aplicação da logomarca do SENAI-SP. As chapas medem 2,00m de 
largura e altura de 0,94m e 1,15m para comporem o tapume com altura de 2,15m. 

12.1.3. A fixação dos painéis nos caibros será feita através de parafusos atarraxantes, caso 
seja necessário poderá ser feito o uso de mãos francesas para enrijecimento dos painéis. O 

mesmo deverá ser mantido em bom estado pela CONTRATADA, até o final dos serviços.  A 
CONTRATADA deverá consultar à legislação vigente e verificar se a aplicação da logomarca 
SENAI-SP nos tapumes é permitida. 

13. CANTEIRO DE SERVIÇOS 

13.1. O canteiro de serviços, para efeito deste Memorial Descritivo, compreende todas as 
instalações provisórias executadas junto à área a ser edificada, com a finalidade de garantir 
condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os envolvidos direta ou 
indiretamente, na execução dos serviços, além dos equipamentos e elementos necessários à sua 
execução e identificação. 

13.2. A instalação do canteiro de serviços deverá ser orientada pelo SENAI-SP, que indicará os 
locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente o local dos 

serviços, informando-se das condições existentes. 
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13.3. Com base na orientação dada, a CONTRATADA deverá elaborar o esquema de instalação do 
canteiro de serviços e submetê-lo à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

13.4. O canteiro de serviços deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo e 
incêndio e, suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar condições adequadas 
de proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros, de acordo com a legislação específica em 
vigor. 

13.5. Todos os elementos componentes do canteiro de serviços deverão ser mantidos em 
permanente estado de limpeza, higiene e conservação. 

13.6. Abrigo Provisório e Depósito de materiais  

13.6.1. O canteiro de serviços aqui definido, no que diz respeito às instalações, compreende 
os seguintes itens principais:  

13.6.2. Barracão e demais instalações para a guarda e abrigo de materiais e equipamentos, 
em número e dimensões compatíveis com o porte da intervenção, com acomodações 
específicas para cada uso.   Tais instalações deverão ser executadas e terão os custos sob 
responsabilidade da CONTRATADA e deverá, de acordo com a natureza dos serviços, estar 
em conformidade mínima com a NR-18, para a implantação do canteiro de serviços.  A 
CONTRATADA será responsável pela manutenção e guarda das instalações existentes 
durante o período de vigência do Contrato. A critério da contratada submetida a apreciação 

da fiscalização o barracão poderá ser substituído por containers desde que atenda as 
especificações normativas de seu uso e não acarrete custos extras a CONTRATANTE.  

13.7. Notas importantes: 

13.7.1. Não será permitido o alojamento de pessoal no canteiro de serviços.  

13.7.2. Deverão ser atendidas as seguintes normas técnicas:  

13.7.2.1. NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção.  

13.7.2.2. Áreas de vivência. NBR 12284 - Áreas de vivência do canteiro de 
serviços. 

13.8. Equipamentos  

13.8.1. A CONTRATADA deverá dispor, de acordo com a natureza dos serviços e com cada 
uma de suas etapas, de todos os equipamentos, maquinário, ferramentas, etc., necessários 
à sua boa execução. 

13.8.2. Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 
(EPI’S) aos operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, máscaras, 
óculos, protetores auriculares, etc., de acordo com as prescrições específicas em vigor e 

executar os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de acordo com as normas de 
segurança estabelecidas pela ABNT. 
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13.8.3. Deverão ser utilizados veículos apropriados para transporte de pessoal, materiais e 
entulho. 

13.8.4. Os EPIs deverão ter o certificado de aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho.  
Todas as despesas administrativas relativas aos serviços, uso e manutenção dos 
equipamentos do canteiro de serviços deverão estar discriminadas na planilha orçamentária.  

13.8.5. Na sua omissão serão consideradas como incluídas na taxa relativa aos Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI), adotada pela CONTRATADA.  

13.9. Elementos de Identificação  

13.9.1. Quando da instalação do canteiro de serviços, a CONTRATADA deverá providenciar a 
confecção e instalação, a critério do SENAI-SP, de placa identificadora das intervenções, com 
dimensões de 2,15 x 8,5m, executadas estritamente de acordo com o modelo fornecido pelo 
SENAI-SP. Deverá ainda estar adequada às dimensões estabelecidas pela legislação 
Municipal. 

13.9.2. As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as exigências 
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA) e de eventuais 
consultores e empresas especializadas, deverão ter suas dimensões submetidas à aprovação 
do SENAI-SP, que determinará, também, o posicionamento de todas as placas no canteiro de 
serviços.  A placa será confeccionada em chapa galvanizada armada em quadros de madeira, 

com aplicação de pintura esmalte sintético a pistola e letras e grafismos em vinil de recorte. 

14. REGULAMENTO DO CANTEIRO DE SERVIÇOS E SEGURANÇA DO TRABALHO 

14.1. Medidas de Proteção e Segurança 

14.1.1. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a construção, 

obedecerão ao disposto nas “Normas de Segurança do Trabalho nas Atividades da 
Construção Civil”, de acordo com a NR 18 da Portaria 3214 do Ministério do Trabalho.  

14.1.2. Deverão ser adotadas todas as medidas de controle de acesso e segurança dos locais 

sujeitos à intervenção, necessárias à proteção e segurança de todo o pessoal envolvido.  

14.1.3. A CONTRATADA será responsável pelo controle de identificação de todas as pessoas 
que tenham acesso aos locais das intervenções.  

14.1.4. Deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para proteção de pessoas quanto 
a quedas, áreas de risco, etc.  

14.1.5. Deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a proteção de pessoas 
contra queda de materiais.  

14.2. Normas:  

14.2.1. NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  
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14.2.2. 18.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura. 

14.3. Implantação do Canteiro de Serviços 

14.3.1. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação prévia do SENAI-SP o projeto de 
implantação geral e do canteiro de serviços e serviços provisórios, e dos fechamentos, bem 
como de suas partes constituintes, contendo todas as informações necessárias para defini-
las e precisá-las.  

14.3.2. A CONTRATADA deverá prever a implantação do canteiro de serviços dentro dos 
limites do terreno do SENAI-SP. Não será permitida a instalação de alojamentos ou 
dormitórios no canteiro de serviços;  

14.3.3. A CONTRATADA deverá projetar, fornecer os materiais e mão-de-obra para construir, 
operar e manter no canteiro de serviços, em local a ser indicado pela CONTRATADA e 
aprovado pelo SENAI-SP, de suas instalações provisórias: escritório, oficinas, depósitos, 
sanitários, tapumes, alojamentos, garagem, redes de água, esgoto, luz e força, equipamentos 
e demais instalações necessárias ao perfeito desempenho das atividades nos serviços 
contratados;  

14.3.4. A CONTRATADA deverá, na elaboração do projeto de implantação de seu canteiro de 
serviços, tomar cuidados especiais para evitar eventuais alterações das condições de 
escoamento das águas pluviais e de qualquer outro acidente natural que possa vir a 

comprometer construções ou logradouros existentes;  

14.3.5. Após o término dos serviços contratados e antes do pagamento final contratual, a 
CONTRATADA deverá remover o canteiro de serviços que tiver executado, inclusive, 
reaterrando e compactando as escavações que tiver executado, de maneira a recompor o 
terreno dando-lhe acabamento correto;  

14.3.6. Os agregados deverão ser armazenados logo após seu recebimento no canteiro de 
serviços, em depósitos isentos de umidade e à prova de água, adequadamente ventilados, 
providos de piso de madeira devidamente isolados do solo, devendo ser obedecidas as 
Normas Brasileiras atinentes;  

14.3.7. Os aços deverão ser depositados em pátios revestidos em pedriscos, e colocados 
sobre travessas de madeira e classificados por bitola e tipo;  

14.3.8. As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, com espaçamento entre 
as pilhas para prevenção contra incêndio. O material proveniente de desforma, quando não 
reaproveitado, deverá ser depositado no local que não interfira no bom andamento dos 
serviços e na circulação interna do canteiro;  

14.3.9. Outros materiais deverão ser armazenados de forma a serem asseguradas suas 
características e condições de integridade, para não alterar as condições intrínsecas para a 
sua utilização. 
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14.4. Segurança e Higiene do Trabalho 

14.4.1. A CONTRATADA será responsável pela higiene e segurança de todos os locais de 
trabalho, a fim de garantir sua salubridade e ordem, bem como será obrigada a cumprir as 
exigências determinadas pelos poderes públicos, as determinações e instruções da 
Fiscalização e em particular, as Normas de Segurança do Trabalho nas atividades da 
Construção Civil, de acordo com a portaria nº 15 de 18 de agosto de 1972 do Departamento 
Nacional da Segurança e Higiene do Trabalho. 

14.4.2. É obrigatório o uso de equipamentos de proteção de acordo com o tipo de serviço 
em execução, tais como óculos de segurança, cintos, máscaras, luvas, etc. 

14.4.3. O uso de botas de segurança e capacetes é obrigatório para todos os funcionários 
presentes nos locais de execução dos serviços de construção, durante todo o período 
contratual. 

14.4.4. A CONTRATADA deverá remover semanalmente serragem, lenha ou retalhos de 
madeira e demais materiais imprestáveis para fora do local das intervenções, assim como 
promover limpeza geral desses locais, caminhões e circulações;  

14.4.5. Os locais de trabalho deverão ser mantidos constantemente limpos, protegidos e 
desimpedidos;  

14.4.6. Os caminhos de circulação deverão ser mantidos limpos, desimpedidos e protegidos;  

14.4.7. A CONTRATADA será obrigada a tomar medidas especiais quanto ao armazenamento, 
transporte e à utilização de combustíveis líquidos, que deverá obedecer às leis e 
regulamentos em vigor, bem como às instruções da Fiscalização, sem que estas instruções 
reduzam ou eximam a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes;  

14.4.8. Em hipótese alguma, deverá ser colocado fogo nos restos de materiais de desforma 
dentro do terreno do SENAI-SP. 

14.5. Plano Básico de Segurança e Prevenção de Acidentes na Execução dos Serviços 

14.5.1. Deverá a CONTRATADA prever, em seu orçamento-proposta, verba específica 
destinada a Programa de Segurança e Prevenção de Acidentes na execução dos serviços, de 
conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 3214 de 08/06/78, do Governo Federal.  

14.5.2. A Fiscalização exigirá o cumprimento de todas as normas específicas relacionadas à 
segurança do trabalho, tais como:  

14.5.2.1. relacionadas a trabalhos confinados;  

14.5.2.2. trabalhos em altura;  

14.5.2.3. instalações;  

14.5.2.4. canteiro de serviços;  
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14.5.2.5. a utilização, por todos os operários, de capacetes e calçados 
apropriados a cada tipo de serviço; 

14.5.2.6. a utilização pelos operários, de equipamento de proteção especial 
para trabalhos de solda (máscara ou óculos), em eletricidade (luvas de 
borracha), em alturas elevadas (cintos de segurança), etc.;  

14.5.2.7. todos os equipamentos mecânicos deverão ser dotados de dispositivo 
próprio de proteção, tais como coifa para serra circular, caixas de 
proteção dos respectivos motores e de seus componentes elétricos, etc.  

14.5.2.8. terá o direito de interromper quaisquer atividades por 

descumprimento da normalização. 

14.6. Trabalho em Altura 

14.6.1. Aplica-se às Unidades e Órgãos do SENAI-SP nas quais seja necessária a execução de 
trabalhos com risco de queda com diferença de nível, especialmente, em atividade executada 
acima de 2,00 metros do nível inferior, onde haja risco de queda.  

14.6.2. Para atividades similares com diferença de nível inferior a 2,00 metros, onde haja o 
risco de queda a legislação não obriga a participação em treinamento, porém a GSRH-SMST, 
determina a observação deste procedimento para execução das atividades, quando a 

elaboração da ARPT com suas medidas de proteção e controle exigidos.  

14.6.3. Autorização  

14.6.3.1. É o documento escrito que autoriza o(s) colaborador(es) do SENAI-SP, 
ou prestadores de serviço a executar trabalhos em altura, conforme 
modelo anexo.  

14.6.4. Prestador de Serviço  

14.6.4.1. É a pessoa física que presta serviços da natureza eventual, mediante 
contrato individual de trabalho (autônomo) ou por intermédio de 

empresa, firmado com o SENAI-SP.  

14.6.5. Profissional Habilitado  

14.6.5.1. É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador 
previamente qualificado e com registro no competente conselho de 
classe.  

14.6.6. Trabalhador Capacitado  

14.6.6.1. Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura aquele 
que foi submetido e aprovado em treinamento, teórico e prático, com 

carga horária mínima de oito horas, ministrado por instrutores com 
comprovada proficiência no assunto, sob a responsabilidade de 
profissional qualificado em segurança no trabalho.  
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14.6.7. Colaborador Autorizado  

14.6.7.1. São considerados autorizados os colaboradores e prestadores de 
serviços previamente capacitados por profissional habilitado, que tiverem 
a autorização formal válida para intervenções em trabalhos em altura.  

14.6.7.2. Para prestadores de serviço há necessidade de anuência formal do 
SENAI-SP, conforme formulário de autorização RH-064 FR 002 (ver modelo 
anexo).  

14.6.8. Trabalho em altura  

14.6.8.1. Para efeito deste Procedimento, considera-se “Trabalho em Altura” 
toda atividade executada acima de dois metros do nível inferior, com risco 
de queda, tais como: manutenção e limpeza em telhados, face externa de 
janelas e fachadas, montagem de andaimes, deslocamentos em fachadas, 
trabalhos em caixas d'água, manutenções elétricas, trabalhos com 
escadas, poda de árvores, trabalhos em taludes, etc.  

14.7. Trabalhos em Alturas Especiais 

14.7.1. São atividades não rotineiras ou especiais, as realizadas em altura para a manutenção 
e inspeção, (elétrica, hidráulica, predial, pintura e limpeza) em quadras poliesportivas, postes 

em campos de futebol, calhas, telhados, reservatório de água (interno e externo) enfim, as 
que não fazem parte da rotina diária de trabalho da unidade. 

14.8. Análise de Risco e Permissão para Trabalho – ARPT (RH 064 FR 001) 

14.8.1. É um documento escrito utilizado para avaliação dos riscos potenciais, equipamentos 
a serem utilizados, precauções e equipamentos de proteção individual obrigatórios, 
contendo orientações para o desenvolvimento do trabalho de forma segura, além de 
providências a serem tomadas após o encerramento das atividades. 

14.9. Legislação Pertinente:  

14.9.1. Normas Regulamentadoras:  

14.9.1.1. NR-06 – Equipamentos de proteção individual;  

14.9.1.2. NR-10 – Segurança em Instalações e serviços com eletricidade;  

14.9.1.3. NR-35 – Trabalho em Altura.  

14.9.2. Normas Brasileiras:  

14.9.2.1. NBR 15836:2010 – Cinturões Paraquedistas;  

14.9.2.2. NBR 15834:2010 – Talabartes;  

14.9.2.3. NBR 15837:2010 – Conectores;  
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14.9.2.4. NBR 14626:2010 – Trava-quedas Deslizantes em Linha Flexível;  

14.9.2.5. NBR 14627:2010 – Trava-quedas em Linha Rígida;  

14.9.2.6. NBR 14628:2010 – Trava-quedas em Retrátil.  

14.9.3. Obs.: As demais normas e procedimentos não listados acima e necessários para a 
execução da tarefa deverão ser pesquisados e utilizados, quando aplicável.  

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

15.1. Apresentação de Documentos:  

15.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos relacionados à execução 
dos serviços e quando necessário deverão ser consultados os órgãos competentes. 

15.2. Documentação relacionada à execução dos serviços:  

15.2.1. A CONTRATADA deverá enviar os arquivos digitais de todos os documentos 
relacionados à execução dos serviços para arquivamento e controle interno da Engenharia 
do SENAI-SP, no momento da medição, para arquivo no processo. 

a) ARTs referentes à execução dos serviços;  

b) Notas Fiscais de compra de materiais e de subempreitadas: caso haja abatimento no 
recolhimento dos impostos em cada medição;  

c) Certificados de garantia de materiais, produtos, equipamentos e sistemas;  

d) Notas Fiscais de execução dos serviços de cada medição;  

e) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal;  

Deverão ser também apresentados os documentos:  

f) R.E. – Registro de Empregados;  

g) A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional;  

h) N.R. 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

i) N.R. 35 – Trabalho em Altura. 

15.3. Responsabilidades 

15.3.1. Dos supervisores de manutenção e conservação 

15.3.1.1. Orientar, aplicar, cumprir e fazer cumprir os critérios deste 
procedimento; 
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15.3.1.2. Aprovar a realização dos trabalhos, depois de certificar-se que os 
trabalhadores (prestadores de serviço) envolvidos no trabalho tenham 
autorização conforme FR- 003 e o serviço possua ordem de serviço 
aprovada; 

15.3.1.3. Emitir e aprovar a Análise Riscos e Permissão de Trabalho (ARPT), 
conforme FR001 v.03, mesmo em casos de atividades que seja 
executante, devendo conferir o preenchimento correto da ARPT; 

15.3.1.4. Acompanhar e supervisionar todas as intervenções com trabalhos em 
altura e similares até que estejam liberadas, mediante verificação da 
implementação das medidas de proteção e controle e divulgadas a todos 

envolvidos de acordo com a ARPT; 

15.3.1.5. Realizar regularmente inspeções em todos os equipamentos e 
acessórios utilizados em trabalhos em altura (ferramentas, escadas, 
andaimes, EPIs, etc.), verificando suas condições; 

15.3.1.6. Elaborar Procedimentos Operacionais específicos das atividades 
realizadas em altura na respectiva Unidade, utilizando como base as 
diretrizes existentes; 

15.3.1.7. Não permitir a utilização de nenhum tipo de improvisação nos 

trabalhos em altura; 

15.3.1.8. Realizar o encerramento da ARPT no local da execução, junto aos 
executantes; 

15.3.1.9. Revalidar as ARPT quando os trabalhos forem interrompidos por mais 
de 3 horas; 

15.3.1.10. Vincular a ARPT a ordem de serviço dos trabalhos em altura, quando 
aplicável. 

15.3.1.11. Obs.: Atividades realizadas em ambientes externos sujeitos a chuvas e 

alagamentos e/ou em locais molhados ou úmidos poderão ser suspensos 
em virtude das condições ambientais. 

15.3.2. Dos prestadores de serviço executantes dos trabalhos 

15.3.2.1. Elaborar a Análise Riscos/Permissão de Trabalho (ARPT), indicando os 
perigos potenciais, os produtos agressivos ou condições de riscos que o 
local e a atividade venham oferecer. Esta informação possibilitará indicar 
equipamentos de proteção individual para proteger a integridade física 
dos executantes do serviço; 

15.3.2.2. Solicitar à Supervisão de Manutenção e Conservação a liberação dos 
trabalhos; 
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15.3.2.3. Providenciar todos os equipamentos que forem necessários para 
realizar o serviço com segurança, tanto para aqueles que irão executar o 
serviço como para aqueles que trabalham nas proximidades conforme 
indicado na ARPT; 

15.3.2.4. Isolar e sinalizar o local dos serviços a fim de evitar a presença de 
pessoas não autorizadas; 

15.3.2.5. Realizar regularmente inspeções em todos os equipamentos e 
acessórios utilizados em trabalhos com altura (ferramentas, escadas, 
andaimes, EPIs, etc.), verificando suas condições; 

15.3.2.6. Não efetuar nenhum tipo de improvisação durante os trabalhos em 
altura; 

15.3.2.7. Comunicar ao Supervisor de Manutenção e Conservação qualquer 
aspecto não identificado que possa colocar alguém em risco; 

15.3.2.8. Assegurar o uso correto de todos EPIs indicados na ARPT em especial 
os equipados com materiais isolantes; 

15.3.2.9. Comunicar ao Supervisor de Manutenção e Conservação qualquer 
alteração no planejamento e execução dos trabalhos, inclusive 

interrupções maiores que 3 horas e o encerramento dos trabalhos; 

15.3.2.10. Realizar arrumação, limpeza e retirada de ferramentas e 
equipamentos do local dos serviços; 

15.3.2.11. Solicitar a Supervisão de Manutenção e Conservação o encerramento 
e a aprovação dos trabalhos; 

15.3.2.12. Solicitar a revalidação da ARPT antes do reinício quando os trabalhos 
forem interrompidos por mais de 3 horas; 

15.3.2.13. Apresentar documentos que comprovem a capacitação e certificação 

específica do profissional no trabalho com acesso por cordas, de acordo 
com o anexo I da NR35. 

15.3.3. Da comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA) ou colaborador designado 
pela direção da unidade 

15.3.3.1. Auxiliar/participar junto com os trabalhadores envolvidos nos 
trabalhos em altura quanto à análise de riscos, caso seja solicitado; 

15.3.3.2. Auxiliar/participar junto com os trabalhadores envolvidos nos 
trabalhos em altura quanto à análise de riscos, caso seja solicitado; 

15.3.3.3. Avaliar periodicamente as autorizações para trabalho em altura 
verificando sua eficácia; 
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15.3.3.4. Acompanhar as intervenções com trabalhos em altura e similares que 
porventura sejam requisitados; 

15.3.3.5. Informar ao Gestor da Unidade em caso da não observância deste 
Procedimento; 

15.3.4. Documentos  

15.3.4.1. A empresa contratada deverá preencher a “Análise de Risco e 
Permissão de Trabalho – ARPT (Formulário RH 064 – FR 001)”, Anexo A 
deste Memorial, em todos os campos relacionados ao serviço a ser 
executado. 

16. LIMPEZA FINAL 

16.1. Além da limpeza dos vestígios dos serviços, concomitantemente a essa, deverá ser 
executada uma “limpeza geral da obra” serviço de limpeza minuciosa, com remoção de todos os 
tipos e graus de sujeira, incluindo resíduos de cimento, cola, tintas, gesso, pó, respingos, verniz, e 
manchas em vidros, tanto externamente quanto internamente. 

16.2. NOTA: Para execução da limpeza também será obrigatório o atendimento das normas NR18, 
NR35 e normas ABNT, onde deverão trabalhar equipes especializadas e certificadas para o trabalho 

em altura, esses certificados deverão ser apresentados previamente para a Engenharia do SENAI-
SP.  

17. MATERIAIS 

17.1. Caberá à CONTRATADA manter o local dos serviços provido de todos os materiais e 
equipamentos necessários à execução de cada uma das etapas dos serviços, de modo a garantir o 

andamento contínuo da execução dos serviços, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 
contratuais. 

17.2. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira linha de 

fabricação, isentos de quaisquer defeitos ou incompatibilidade com as especificações originais do 
FABRICANTE (sejam elas defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos 
de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste 
Memorial Descritivo, dos projetos e dos memoriais específicos. 

17.3. As marcas, modelos e tipos, bem como os processos de fabricação, execução e tecnologia 
utilizados e indicados no memorial, projeto e planilha são referenciais, podendo ser substituídos 
por outros de igual ou superior qualidade e especificações técnicas, devidamente comprovadas 
através de atestados ou ensaios executados por firma ou profissionais especializados escolhidos 
pelo SENAI-SP, correndo as despesas por conta da CONTRATADA. 

17.4. Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por 
disposições normativas da ABNT, especialmente aqueles de fabricação exclusiva, deverão ser 
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aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos 
FABRICANTES. 

17.5. Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado 
material especificado deverá ser formalizado a sua substituição, com a prévia aprovação do SENAI-
SP. 

18. EQUIPAMENTOS 

18.1. A CONTRATADA deverá contar, de acordo com a natureza dos serviços e com cada uma de 
suas etapas, com todos os equipamentos, máquinas, ferramentas e instrumentos, necessários à boa 

execução dos trabalhos e conforme NR18, NR33 e NR35 e normas ABNT. 

18.2. Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos de proteção individuais (EPI’S) aos 
operários, tais como: capacetes de segurança, cintos de segurança do tipo paraquedista, luvas de 
proteção, calçados de segurança, máscaras para pó ou produtos químicos, óculos segurança contra 
impactos, protetores auriculares, etc, de acordo com as prescrições específicas em vigor e instalar 
os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de acordo com as normas de segurança 
estabelecidas pela ABNT. 

18.3. Os EPI’S deverão ter o Certificado de Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho. 

18.4. Utilizar veículos apropriados para transporte de materiais e pessoas. 

18.5. NOTA: Utilizar redes e telas de proteção para execução dos serviços, garantindo a segurança 
e evitando incômodos aos transeuntes e vizinhos durante a realização das intervenções nas 
fachadas.  

19. PLANO BÁSICO DE SEGURANÇA 

19.1. A CONTRATADA deverá garantir o cumprimento da NR18, NR33 e NR35. 

19.2. Todos os operários deverão utilizar capacetes e calçados apropriados a cada tipo de serviço. 

19.3. A utilização pelos operários, de equipamento de proteção especial para trabalhos de solda 
(máscara ou óculos), em eletricidade (luvas de borracha), em alturas elevadas (cintos de segurança), 
etc. 

19.4. Todos os equipamentos mecânicos deverão ser dotados de dispositivo próprio de proteção, 
tais como coifas de proteção para máquinas rotativas, caixas de proteção dos respectivos motores 
e de seus componentes elétricos, etc. 

19.5. Os locais de trabalho deverão ser mantidos constantemente limpos, protegidos e 
desimpedidos. 
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20. FISCALIZAÇÃO GERAL 

20.1. A Fiscalização Geral dos serviços será exercida por representante da Unidade local do SENAI-
SP, que terá poderes para:  

20.1.1. Ordenar a retirada imediata de qualquer empregado da CONTRATADA, do local dos 
serviços, por motivo de embaraçar os serviços, ou cuja permanência seja julgada 
inconveniente, a critério exclusivo da Fiscalização;  

20.1.2. Exigir fiel obediência ao projeto e às especificações;  

20.1.3. Recusar serviços ou materiais que não obedeçam ao projeto ou às especificações;  

20.1.4. Sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com a boa técnica 
ou atente contra a segurança do local ou bens de terceiros, exigindo a adoção das medidas 
que se fizerem necessárias;  

20.1.5. Ingressar a qualquer hora nos locais de trabalho e no canteiro de serviços, desde que 
combinado com antecedência com a Unidade;  

20.1.6. Solicitar todas as informações julgadas necessárias ao desempenho de suas funções;  

20.1.7. Examinar, verificar, e aprovar as medições dos serviços realizados;  

20.1.8. Obs.: As exigências do SENAI-SP, bem como as suas atuações, não eximem a 
CONTRATADA de qualquer das responsabilidades oriundas ou assumidas na execução dos 
serviços. 

21. RELACIONAMENTO DA CONTRATADA COM O SENAI-SP 

21.1. Todos os problemas e assuntos pertinentes às intervenções devem ser discutidos com a 

Fiscalização, salvo quando o SENAI-SP fizer à CONTRATADA solicitação direta de informações; 

21.2. As medições também deverão ser encaminhadas à Fiscalização do SENAI-SP, para 

providências; 

21.3. O regulamento de funcionamento nos locais de trabalho será proposto previamente pela 
CONTRATADA e aprovado pela Fiscalização do SENAI-SP, cabendo à CONTRATADA zelar pelo seu 
cumprimento; 

21.4. A CONTRATADA deverá providenciar, em tempo hábil, a colocação no canteiro de serviços, 
dos materiais cujo fornecimento seja de sua responsabilidade, dos equipamentos e suas 
correspondentes unidades de reserva, bem como pessoal habilitado, em quantidade, número e 
qualificação suficiente para a execução dos serviços contratados dentro do cronograma 
estabelecido em contrato; 

21.5. Todas as dúvidas que venham a ser levantadas pela CONTRATADA com relação ao projeto, 
serão esclarecidas pelo SENAI-SP no menor prazo possível; 
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21.6. A CONTRATADA estará obrigada a suplementar o estoque de materiais, substituir ou 
aumentar o número de equipamentos e pessoal se o SENAI-SP constatar que a quantidade, o 
número ou a qualidade não estejam atendendo ao correto e necessário andamento dos serviços 
com relação ao cronograma previamente estabelecido, e com os prazos previstos; 

21.7. A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitadas pelo SENAI-SP, a qualquer momento, 
as informações relativas à execução dos serviços, sem que tal fato implique em responsabilidade do 
SENAI-SP, sobre qualquer ação da CONTRATADA; 

21.8. A CONTRATADA será obrigada a apresentar-se no escritório do SENAI-SP ou no canteiro de 
serviços sempre que convocada por ato convocatório oral ou escrito, que determinará as pessoas a 
comparecer, ou assunto a ser tratado, não servindo esta reunião como fato para a suspensão dos 

serviços; 

21.9. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade decorrente do não atendimento a esta 
convocação; 

21.10. A CONTRATADA deverá refazer todos os serviços recusados pelo SENAI-SP ou pelos 
projetistas, bem como substituir por sua conta os materiais e serviços não aceitos pelos mesmos, 
independentemente das medições já efetuadas; o atraso dos serviços não será justificado neste 
caso; 

21.11. A CONTRATADA deverá manter no local da intervenção cópias dos projetos, do caderno 

técnico, do cronograma, do contrato e demais documentos necessários, bem como manter livros 
em três vias do diário de serviços, com todas as páginas numeradas e rubricadas pelo SENAI-SP, 
onde serão anotadas diariamente as diversas ocorrências e fatos cujo registro será considerado 
necessário ou de interesse, e também as determinações do SENAI-SP, Gerenciadora ou dos 
Arquitetos, cabendo à CONTRATADA apor o seu "ciente" ou comentário pertinente; 

21.12. Compete à CONTRATADA o minucioso exame dos projetos, do presente caderno técnico e 
dos demais elementos que compõem o projeto e contrato, de modo a poder apresentar em tempo 
hábil por escrito, todas as divergências, dúvidas, erros e omissões por ventura encontrados nos 
mesmos, e que possam comprometer o andamento normal e a segurança dos serviços contratados; 

21.13. A CONTRATADA estará obrigada a acatar as decisões tomadas em reuniões relativas ao 

andamento dos serviços contratados, visando acelerar o ritmo dos trabalhos, sem, contudo, 
interferir nas datas limites previstas no cronograma contratual. 

22. DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO GERADOS

22.1. A CONTRATADA é responsável pela destinação final dos resíduos gerados pelos serviços 
executados de acordo com a legislação municipal e de acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA nº 307, 
de 5 de julho de 2002 (publicada no DOU nº 136, de 17/07/2002, páginas 95-96), inclusive alteração 
correlatas: Resolução nº 469/2015, Resolução 448/12, Resolução nº 431/11 e Resolução nº 348/04. 

22.2. No canteiro de serviços deverá haver baias apropriadas para classificação dos resíduos 
gerados conforme classes estabelecidas no Art. 3º da Resolução Conama nº 307, conforme segue: 
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22.3. I - Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

22.3.1. De construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outros serviços 
de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

22.3.2. De construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; 

22.3.3. De processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 
(blocos, tubos, meio-fio etc.) produzidas nos canteiros de serviços; 

22.4. II - Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, 

papelão, metais, vidros, madeiras, embalagens vazias de tintas imobiliárias e gesso; (Redação dada 
pela Resolução nº 469/2015). 

22.5. III - Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação; (Redação dada 
pela Resolução nº 431/11). 

22.6. IV - Classe D: são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, 
solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, 
reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e 
demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde (Redação 

dada pela Resolução n° 348/04). 

22.7. Qualquer ocorrência não prevista deve ser imediatamente informada à fiscalização. 

22.8. A destinação final dos resíduos deverá obedecer ao estabelecido no Art. 10º da Resolução 
Conama nº 307, conforme segue: 

22.8.1. I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 
encaminhados a áreas de aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos 
futuros; (Redação dada pela Resolução nâo 448/12). 

22.8.2. II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

22.8.3. III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

22.8.4. IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas (Redação dada pela Resolução 448/12). 

22.9. A disposição final dos resíduos deverá ser feita em aterros que atendam às normas e 
exigências legais vigentes, estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes, a saber: 

22.9.1. Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo; 

22.9.2. CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo; 
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22.9.3. Prefeituras Municipais (Plano Municipal de Gestão de Resíduos de Construção Civil). 

22.9.4. As empresas que efetuarem a coleta e o transporte dos resíduos deverão obedecer 
à Legislação Municipal no que tange ao cadastramento delas. 

22.10. A coleta e o transporte dos resíduos deverão ser controlados quanto à procedência, 
quantidade e qualidade, conforme o Controle de Transporte de Resíduos, Anexo C: 

23. PRAZO DE EXECUÇÃO 

23.1. Prazo máximo para execução: 120 dias corridos a partir do recebimento da “OIS - Ordem de 

Início de Serviço”, a ser emitida pelo SENAI-SP. 

23.2. Independente da data efetiva de início dos serviços, a data de conclusão será aquela obtida 
pela soma do prazo de execução indicado acima, à data do recebimento da “OIS - Ordem de Início 
de Serviço”. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados após a conclusão de cada etapa prevista no 
Cronograma Físico-Financeiro aprovado após a emissão de cada Ordem de Início dos Serviços 

(OIS), através de sistema de medições mensais, dos serviços executados no período. 

24.2. Para efeito de medição, somente serão consideradas as etapas concluídas de serviços e 
aprovadas pela fiscalização do SENAI-SP, desde que executados de acordo com as especificações 
constantes dos projetos e memoriais.  

24.3. Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Gerência Sênior Contábil e Financeira do 
SENAI-SP, situada na Avenida Paulista, nº 1313, 2º andar, bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo 

– SP, em 10 (dez) dias, fora dezena, após a apresentação das notas fiscais e faturas, pela fiscalização 
à Diretoria da Escola SENAI, de modo que ocorram apenas nos dias 10, 20 ou 30 de cada mês. 
Quando recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento será realizado no primeiro dia útil 
subsequente; no mês de fevereiro, os pagamentos serão realizados nos dias 10, 20 e 28 (ou 29, se 

o ano for bissexto).  

24.3.1. O limite para emissão das notas ficais será o dia 25 de cada mês, exceto quando 
informado em casos excepcionais pelo SENAI-SP. 

24.4. Efetuada cada medição, à Diretoria da Escola SENAI terá um prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, para autorizar a emissão da fatura. 

24.4.1. A contratada deverá juntar à nota fiscal, o competente recibo de quitação. 

24.4.2. Os valores faturados serão fixos, não sofrendo qualquer atualização monetária até o 

seu efetivo pagamento. 
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24.4.3. Conforme o caso, e por força das legislações vigentes, o SENAI-SP deverá reter e 
recolher, sobre o valor total ou dos serviços (mão de obra e BDI) especificados na nota fiscal, 
e de acordo com a planilha de preços apresentada pela participante selecionada, os 
montantes relativos às alíquotas pertinentes aos tributos e contribuições devidos na fonte, 
a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda;  
b) INSS; 
c) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); 
d) CSLL (Contribuição Social Sobre Lucro Líquido); 
e) COFINS; e  
f) PIS/PASEP 

24.4.4. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor das 

retenções, dos impostos/taxas referidos no subitem anterior. 

24.4.5. O SENAI-SP se reserva, ainda, o direito de reter quaisquer importâncias referentes a 

outros impostos, taxas e recolhimentos obrigatórios, incidentes sobre a prestação de 

serviços ora contratados. 

25. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS 

25.1. Os serviços executados e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente: 

25.1.1. às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem de produtos; 

25.1.2. às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 

25.1.3. às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), em especial:  

a) NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão 

b) NBR 5419 Proteção contra descargas atmosféricas 

c) NBR 5675 Recebimento de serviços de obras de engenharia e arquitetura 

d) NBR 6118 Projeto de estrutura de concreto 

e) NBR 6493 Emprego de cores para identificação de tubulações industriais 

f) NBR 7195 Cores para segurança 

g) NBR 9690 Impermeabilização – mantas de cloreto de polivinila (PVC) 

h) NBR 10991 Tinta de acabamento poliuretano asfáltico 
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i) NBR 11702 
Tintas para Construção Civil – Tintas para edificações não industriais – 
Classificação 

j) NBR 11720 
Conexões para união de tubos de cobre por soldagem ou brasagem 
capilar 

j) NBR 13206 
Tubo de cobre leve, médio e pesado, sem costura, para condução de 
fluídos 

k) NBR 13245 
Tintas para Construção Civil – Execução de pinturas em edificações não 
industriais – Preparação de superfície 

l) NBR 13775 
Revestimento de paredes externas e fachadas com placas cerâmicas e 
com utilização de argamassa colante – Procedimento 

m) NBR 13971 
Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e 
aquecimento – Manutenção programada 

n) NBR 14037 
Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manutenção 
das edificações – Requisitos para elaboração e apresentação dos 
conteúdos 

o) NBR 14039 Instalações elétricas em média tensão 

p) NBR 14679 
Sistemas de condicionamento de ar e ventilação – execução de serviços 
de higienização 

q) NBR 15575 Norma de desempenho 

r) NBR 16401 Instalações de ar-condicionado 

s) NBR 60439 
Conjunto com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos 
com ensaio de tipo parcialmente testados (PTTA) 

t)  Demais Normas da ABNT aplicáveis. 

25.1.4. às disposições legais federais, e distritais pertinentes; 

25.1.5. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas; 

25.1.6. aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 

25.1.7. às normas técnicas específicas, se houver; 

25.1.8. às publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air 
Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air 
Conditioning Contractor's National Association); 

25.1.9. à Portaria nº 2.296 de 23 de julho de 1997 e atualizações do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado – Práticas (SEAP) de Projetos, de Construção e 
de Manutenção; 

25.1.10. às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as 

seguintes: 
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a) NR-6 Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

b) NR-10 Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

c) NR-17 Ergonomia 

d) NR-18 Segurança e saúde no trabalho na indústria da construção 

e) NR-23 Proteção Contra Incêndios 

f) NR-26 Sinalização de Segurança 

g) NR-33 Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 

h) NR-35 Trabalho em Altura 

25.1.11. Resolução CONFEA nº 425/98; 

25.1.12. Portaria nº 3523 de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde;  

25.1.13. Resolução – RE n° 9 de 16 de janeiro de 2003 da ANVISA; e 

25.1.14. Lei nº 13.589 de 04 de janeiro de 2018. 

25.1.15. Nos casos em que as normas forem omissas ou conflitantes ou, onde houver 
divergências entre o projeto e este memorial, serão adotadas as soluções que forem 
tecnicamente mais perfeitas, cabendo a aprovação ou decisão final à Fiscalização do SENAI-
SP. 

26. ANEXOS 

Anexo Descrição 

A  Análise de Risco e Permissão de Trabalho – ARPT (RH 064 FR 001) 

B  
Autorização para Execução de Atividades, Operações e Serviços de Risco (RH 
064 FR 002) 

C  Controle de Transporte de Resíduos - CTR 

D  Modelo de Canteiro de Serviços 

E  Detalhes do Tapume da Obra  
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ANEXO A 
ANÁLISE DE RISCO E PERMISSÃO DE TRABALHO 
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ANEXO B 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, OPERAÇÕES E SERVIÇOS DE RISCO 
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ANEXO C 

CONTROLE DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS - CTR 
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ANEXO D 
MODELO DE CANTEIRO DE SERVIÇOS 

Área mínima a ser instalada 
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Sem escala 
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ANEXO E 
DETALHE DOS TAPUMES 
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27. CONTROLE DE REVISÕES 

VER. DATA NATUREZA DA ALTERAÇÃO  

01 17.06.2025 Primeira emissão. 

   

   

 

 
 
 
  



Obra: Obra substituição do pavimento externo em piso de concreto intertravado tipo bloquete

Local: CFP 5.01  - SENAI "Roberto Mange"

Ref.: Prazo (meses) BDI Data

Cód.: 20,44% 07/11/2025

MAT M.O. TOTAL MAT M.O. BDI TOTAL

Obra substituição do pavimento externo em piso de concreto intertravado tipo bloquete - CFP 5.01  - 

SENAI "Roberto Mange"
-R$     -R$     -R$     -R$     

 1 DESPESAS INDIRETAS / PROJETOS / ADMINISTRAÇÃO LOCAL / CANTEIRO / SERVIÇOS INICIAIS -                                 -   -                                 -   

 1.1 Serviços iniciais de canteiro

 1.1.1 Mobilização e desmobilização do canteiro de obras 1,00 UN

 1.1.2 Placa de identificação de obra 3,97 M²

1.1.3
Fechamento externo temporário com telha metálica trapezoidal 40 esp=0,50 mm, colunas, bases e parafusos e 

pintura em ambos os lados
300,00 m²

 1.2 Despesas administrativas

1.2.1
Despesas com Equipe no canteiro, referente a: Encarregado de Obras integral durante 30 dias, Engenheiro civil - 1 

visitas por semana durante 30 dias.
3,00 unid

1.2.2
Despesas com consumo no canteiro, referente a: materiais de escritório, medicamentos, EPI´s, EPC´s, alimentação, 

transporte, ferramentas, PGR, PCMSO e  demais custos
1,00 cj

1.2.3 Locação de container habitacional tipo refeitório - área mínima de 13,80 m² 3,00 UM X MÊS

 2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO EXISTENTE -                                 -   -                                 -   

 2.1 Estacionamento interno

2.1.1 Demolições e retiradas
2.1.1.1 Demolição de piso de concreto simples capeado 185,40 M³

2.1.1.2
Remoção de entulho para local aprovado - o serviço inclui: carga manual do entulho em caminhão, transporte do 

entulho para local aprovado pela CETESB e taxa de descarte
185,40 m³

2.1.1.3 Escavação mecânica para acerto de cotas, inclusive carga de solo - volume calculado no corte 123,60 m³

2.1.1.4
Remoção de terra para local aprovado - o serviço inclui: carga de terra em caminhão e transporte da terra para local 

aprovado ou previamente escolhido e a taxa de destinação em via pavimentada
123,60 m³

3 Regularizaçaõ e compactação de Piso -                                 -   -                                 -   

3.1 Estacionamento interno

3.1.1 Regularizações

3.1.1.1
Regularização E Compactação De Subleito De Solo Predominantemente Arenoso, Para Obras De Reconstrução De 

Pavimentos.  Af_09/2024
1236,00 m²

3.1.1.2 Base ou sub-base de brita graduada para pavimentação 123,60 M³

3.1.1.3 Realocação do sistema de drenagem: Poço de visita, grelhas, boca de leão, galerias 1,00 cj

4 Instalação de Piso intertravado estacionamento -                                 -   -                                 -   

4.1 Estacionamento interno

4.1.1 Piso intertravado T16 50mpa

4.1.1.1
Piso intertravado retangular, tráfego médio, espessura 8 cm, resistência a compressão 35 MPA, inclusive coxim de 

areia, arremates e rejuntamento, na cor conforme projeto
1236,00 m²

5 Concretagem -                                 -   -                                 -   

5.1 Concreto usinado acesso aos portões

5.1.1 Concreto usinado 35 MPA  - 10 m³

5.1.1.1

Piso estrutural de concreto usinado, acabamento desempenado, espessura 12 cm, armado com tela Q-138, 

inclusive preparo da caixa, lona plástica, base de brita 10 cm, barras de transferência (d=20mm,compr.40cm, 

espaçamento a c/ 30), concreto usinado 30 MPA, corte das juntas e preenchimento com mastique poliuretano 

conforme projeto

24,00 m²

Obra substituição do pavimento externo em piso de concreto intertravado tipo bloquete CFP 5.01  - 

SENAI "Roberto Mange"
0,00 0,00 0,00 0,00

Para a elaboração da planilha apresentada foram considerados como referência os valores de composições, materiais e insumos que constam nas tabelas SINAPI, FDE, PMSP/SIURB, 

CPOS/CDHU, SICRO, SBC ou TCPO/PINI . Na inexistência de valores nessas publicações, foram realizadas cotações de mercado e considerada a média dos valores obtidos, conforme as 

ISCs 01/19, 01/23 e 02/24.

VALORES TOTAIS
ITEM DESCRIÇÃO  QTDE UN

VALORES UNITÁRIOS

SOuza Jr. Engenharia Eireli Página 1 de 1 - 09/03/2026 Ajustes - GSO
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ANEXO I

SENAI - DR - SP LOCAL: EMPREITEIRA:
CRONOGRAMA  FÍSICO/FINANCEIRO OBRA: VALOR: R$

% REL. DIAS

ITEM DESCRIÇÃO AO TOTAL
GLOBAL VALOR

% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$
% 100%
R$

TOTAL 

%    = Físico
R$   = Financeiro

� O Cronograma Físico–financeiro deverá ser adequado ao prazo de execução estabelecido nas Normas Específicas da
Licitação e conter as percentagens dos valores de cada período em relação ao global, bem como essas percentagens
acumuladas, os valores totais de cada período e suas respectivas acumulações.

_______________
RESPONSÁVEL

30 60 90 120
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CONTRATO DE OBRA DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, em que são partes, de um 
lado, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Departamento 
Regional de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 03.774.819/0001-02, com sede na Avenida 
Paulista, n.º 1313, 3º andar, bairro Bela Vista, CEP 01311-923, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, neste ato representado por seu(ua) Diretor(a) de Unidade de Formação 
Profissional, , a seguir denominado, simplesmente, SENAI-SP; e, de outro lado, , 
com inscrição no CNPJ sob o nº , com sede na      , nº      , bairro      , CEP , 
na cidade      , estado  , aqui representada em conformidade com seus atos 
constitutivos, a seguir denominada, simplesmente, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam. 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a execução , pelo regime de empreitada por 
preço global e de acordo com os termos do Chamamento Público  e seus anexos, 
incluindo o Anexo I relativo às definições adotadas para fins deste contrato. 

1.2. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos: 

a) Proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de       de       de      ,
no âmbito da disputa, no que não contrarie o presente contrato, Chamamento
Público e os demais documentos;

b) Regulamento para Contratação e Alienação – RCA, do SENAI-SP.

Cláusula Segunda – Da Vigência e Dos Prazos 

2.1. O prazo de vigência deste contrato terá o seu início a partir da assinatura e o seu término 
será 180 (cento e oitenta) dias após o prazo final de execução da obra ou serviço de 
engenharia. 

2.2. O prazo total para execução da obra ou serviço de engenharia é de       ( ) dias 
corridos, contados a partir da emissão da “OIS - Ordem de Início de Serviço”. 

2.3. A CONTRATADA dará início aos serviços no máximo 10 (dez) dias corridos contados da 
data de recebimento da competente “OIS - Ordem de Início de Serviço”, expedida pela 
Unidade do SENAI-SP. 

2.3.1. Caberá à CONTRATADA, a partir do recebimento da “OIS - Ordem Início de 
Serviço”, transferir para si a responsabilidade técnica da obra ou serviço, com 
emissão da respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, RRT – 
Registro de Responsabilidade Técnica ou TRTs – Termos de Responsabilidade 

ANEXO J
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Técnica, junto aos órgãos competentes, caso necessário, arcando com o 
pagamento de taxas e emolumentos referentes à aprovação na Prefeitura 
Municipal e concessionárias. 

2.3.2. O atraso da transferência da responsabilidade técnica não será motivo de 
prorrogação de prazo. 

2.4. O prazo de execução só será prorrogado se devidamente justificado pela CONTRATADA, 
nos seguintes casos: 

2.4.1. Por motivo de caso fortuito ou força maior, desde que haja influência direta na 
execução dos trabalhos, abrangendo, inclusive, os atos governamentais que 
causem o retardamento dos trabalhos. 

2.4.1.1. Fica desde já estabelecido que a falta sazonal de mão de obra ou 
insumos não configura a hipótese acima. 

2.4.1.2. Os atrasos ocasionados por greves de funcionários da CONTRATADA, 
bem como eventuais atrasos provocados por suas subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

2.4.2. Por modificações introduzidas pelo SENAI-SP no projeto e/ou especificações 
técnicas que acarretem aumento dos quantitativos de serviços, obedecidos aos 
limites fixados neste contrato e que, comprovadamente, aumentem o tempo 
necessário para execução do objeto contratado, e sejam pactuados mediante 
Termo Aditivo. 

2.4.3. Por suspensão ou interrupção dos serviços, desde que não motivada pela 
CONTRATADA e com a concordância do SENAI-SP. 

2.4.4. Por atos do SENAI-SP que interfiram no prazo de execução das obras. 

2.4.5. Por atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que sejam de responsabilidade do SENAI-SP. 

2.4.6. Por atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo SENAI-SP. 

2.4.7. Incidência de chuva com volume pluviométrico diário igual ou superior a 4mm, 
desde que devidamente comprovada por órgão competente, quando da execução 
de serviços em áreas externas e/ou serviços em áreas internas que possuem 
interferência com o clima, registradas em diário de obra, e após autorização do 
SENAI-SP. 

2.4.7.1. Para efeito do que foi estabelecido na subcláusula acima, sábado, 
domingos e feriados só serão considerados, para efeito de prorrogação 
do prazo de execução, caso tenha havido presença de equipe preparada 
para o trabalho, com registro no Diário de Obras. 

2.4.7.2. A prorrogação no prazo de execução pela incidência de chuvas não 
acarretará despesas adicionais ao SENAI-SP, inclusive das “Despesas 
Administrativas”, seja direta ou indireta. 
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2.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá 
comunicar e justificar o fato por escrito para que o SENAI-SP tome as providências 
cabíveis. 

2.6. As ocorrências das hipóteses previstas nesta cláusula, bem como o seu impacto sobre o 
andamento dos trabalhos, serão avaliadas e decididas soberanamente pelo SENAI-SP. 

Cláusula Terceira – Dos Preços e Pagamentos 

3.1. O preço global a ser pago pela execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 
  (     ), composto de R$       (     ) para material, R$       (     ) para 

mão de obra e R$      (     ) para BDI, de acordo com a proposta e a planilha de 
preços aprovadas e contratadas. 

3.1.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito bancário, em conta de 
titularidade da CONTRATADA, especificada no competente documento fiscal, em 
moeda brasileira, ficando expressamente vedada a emissão de boletos bancários, 
devendo os recibos ou duplicatas originais devidamente assinadas, referentes à 
quitação da obrigação, serem encaminhados ao SENAI-SP. 

3.1.2. Fica vedada a negociação de duplicatas com terceiros, bem como o desconto ou 
a promoção de cobrança através da rede bancária. 

3.1.2.1. Se o descumprimento do estabelecido nesta subcláusula acarretar 
protesto da duplicata, a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, 
se obriga a efetuar o respectivo cancelamento, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data da emissão do correspondente 
instrumento cartorário, sem prejuízo da obrigação de reparar perdas e 
danos e a devida aplicação de multa prevista no presente instrumento. 

3.1.2.2. Vedada, ainda, a cessão do presente contrato, bem como os respectivos 
créditos advindos. O descumprimento do disposto nesta subcláusula 
acarretará a aplicação de multa, sob pena de rescisão a critério do 
SENAI-SP. 

3.1.3. Caso o SENAI-SP, a seu exclusivo critério resolva fornecer diretamente algum 
material e/ou equipamento, seu valor correspondente será devidamente 
descontado da Composição de Preço Unitário devida, observando-se, entretanto, 
as especificações técnicas e prazos, de forma a não prejudicar a qualidade e o 
andamento dos serviços. 

3.1.4. O pagamento dos serviços objeto deste contrato será efetuado por medições 
mensais, a serem feitas conjuntamente entre as Partes. 

3.1.4.1. Para efeito de medição, somente serão considerados os serviços 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP, desde que executados de 
acordo com as especificações constantes dos projetos e memoriais, 
conforme critérios de medição apontados na Cláusula Quarta – Dos 
Critérios para Medição. 
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3.1.4.2. Excepcionalmente, poderá ser admitido o pagamento de materiais de 
relevância significativa, posto obra, exclusivamente daqueles 
especificados no Chamamento Público. 

3.1.5. A remuneração dos custos que compõem o tópico da Planilha Orçamentária 
relativo à “Despesas Administrativas”, por sua vez, será realizada de forma 
proporcional ao cronograma físico realizado e aferido nas medições mensais. 

3.1.5.1. Entende-se como Despesas Administrativas: despesas com consumo no 
canteiro e despesas com equipe no canteiro. 

3.1.5.2. Não caberá cobrança relativa às Despesas Administrativas e eventuais 
custos, no caso de rescisão ou qualquer forma de extinção contratual 
durante a desmobilização da obra. 

3.2. A data base dos preços é      , da Reunião de Abertura de Envelopes. Os preços 
cotados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. Após esse período, 
desde que haja motivo justificado, poderá ser concedido reajuste mediante solicitação da 
CONTRATADA, com fundamento no art. 39 do Regulamento para Contratação e 
Alienação – RCA, e com base na variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC-
DI, da FGV. 

3.2.1. A variação do índice considerado será aquela do mês anterior ao da Reunião de 
Abertura de Envelope e do mês imediatamente anterior ao do reajuste, e será 
aplicada sobre o saldo contratual existente no mês de reajuste. 

3.2.2. O valor do reajuste contratual será obtido pela multiplicação da variação do INCC-
DI sobre o saldo contratual. 

3.2.3. Para efeito de retenções dos valores referente ao reajuste de preços, será 
considerado o fator corretor “K” multiplicado pelo Índice Nacional da Construção 
Civil – INCC-DI, da FGV, calculado como segue: 

3.2.3.1. Caso o saldo contratual existente seja igual ou inferior àquele previsto 
para a data de aniversário da proposta, no Cronograma Físico-Financeiro 
vigente, o fator corretor "K" será igual a 1 (K = 1). 

3.2.3.2. Caso o saldo contratual existente seja superior àquele previsto para a 
data de aniversário da proposta, no Cronograma Físico-Financeiro 
vigente, o fator corretor "K" será sempre inferior a 1 (um), conforme 
fórmula abaixo: 

 K =
saldo contratual previsto no Cronograma Físico − Financeiro

saldo contratual existente na data do reajuste

3.2.3.3. A diferença de valores, referentes ao reajuste, aplicando o fator corretor 
“K” = 1 e o fator corretor “K” < 1 será retida proporcionalmente nas 
medições seguintes até a próxima data de aniversário da proposta ou até 
a conclusão da obra, conforme o caso. 

3.2.4. Os valores correspondentes às retenções, previstas na subcláusula 3.2.3.3, serão 
liberados da seguinte maneira: 
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3.2.4.1. Se houver atraso na emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP) 
e/ou do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), os valores ficarão 
retidos para os descontos referentes as multas previstas neste 
instrumento. 
 

3.2.4.2. Se não houver atraso na emissão do Termo de Recebimento Provisório 
(TRP) e/ou do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), a CONTRATADA 
receberá integralmente os valores retidos do reajuste. 

 
3.3. A CONTRATADA declara ter analisado as normas, projetos e especificações que 

integram o contrato, considerando-as adequadas à completa e integral execução das 
obras até o final, pelo regime de empreitada por preço global. Em decorrência, não poderá 
a CONTRATADA pleitear pagamentos adicionais relativos a eventuais serviços não 
constantes na Planilha de Preços, porém necessários à cabal execução das obras e 
serviços, ficando claro e entendido que os preços unitários da proposta cobrem todas as 
despesas diretas e indiretas para a sua efetiva realização. 

 
3.3.1. A CONTRATADA declara estar completamente informada e familiarizada com 

todos os documentos do Chamamento Público, e, tendo realizado vistoria no local 
da obra para os levantamentos necessários e saneamento de eventuais falhas e 
omissões, estas não poderão ser objeto de pretensão para aditamento ao 
contrato. 

 
3.3.2. Pelo fato de o objeto deste contrato ter sido contratado por “preço certo e total” e 

tendo a CONTRATADA declarado ser a documentação recebida para a formação 
de preços suficiente e satisfatória para a completa e integral execução da obra, 
erros ou omissões no orçamento relativos a variações quantitativas e/ou nos 
valores dos serviços contratados, não serão consideradas para efeitos de aditivos 
contratuais. 

 
3.4. Por determinação do SENAI-SP, nas mesmas condições contratuais e previstas no 

Chamamento Público e Memorial Descritivo, os acréscimos ou supressões decorrentes 
de alteração que se fizerem necessárias na obra poderão ser efetivados em até 50% 
(cinquenta por cento) do valor contratual inicial atualizado.  

 
3.4.1. Entende-se como condições contratuais os preços unitários de material e de mão 

de obra da planilha orçamentária do contrato. 
 

3.4.2. Tanto no caso de acréscimo como de supressão, serão pagos os serviços 
efetivamente prestados, a partir dos preços unitários contratuais ou aprovados, na 
forma da subcláusula 3.5.  

 
3.5. Os preços unitários de eventuais serviços extras que não constem da proposta serão 

estabelecidos mediante apresentação da composição dos ditos preços unitários pela 
CONTRATADA, e aprovados formalmente pelo SENAI-SP.  

 
3.5.1. No caso de falta de valor para determinado material ou insumo, na planilha 

apresentada pela CONTRATADA, será considerado aquele que constar das 
tabelas do SINAPI, FDE, PMSP/SIURB, CPOS/CDHU, SICRO, SBC ou 
TCPO/PINI, respeitada essa ordem. Os preços deverão estar na data base da 
Reunião de Abertura de Envelope. 

 
3.5.2. Na inexistência de valores nessas publicações, serão aceitos os de mercado, 

considerando a média de no mínimo 3 (três) cotações. Os valores das médias das 
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cotações deverão ser retroagidos à data base da Reunião de Abertura dos 
Envelopes com base na variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC-
DI, da FGV. O SENAI-SP se reserva o direito de realizar cotações com 
fornecedores para averiguação dos preços de mercado propostos pela contratada 
adotando os valores dessas cotações caso inferiores aos propostos. 

 
3.5.3. Tanto nos preços obtidos nas tabelas do SINAPI, FDE, PMSP/SIURB, 

CPOS/CDHU, SICRO, SBC ou TCPO/PINI como nos valores das médias das 
cotações de mercado, deverá ser aplicado o desconto global ofertado na licitação. 

 
3.5.4. Os serviços referidos na subcláusula 3.4 somente poderão ser executados após 

devidamente autorizados pela Diretoria da Escola SENAI-SP. 
 

3.6. A CONTRATADA deverá apresentar na emissão de cada fatura, comprovante 
autenticado do recolhimento atualizado das contribuições ao Imposto Sobre Serviços – 
ISS, do município onde está sendo executado o serviço, das subempreiteiras por ela 
contratadas, bem como, das contribuições devidas ao SENAI-SP, observado o disposto 
nas demais subcláusulas desta cláusula. 

 
3.7. Não serão computados para estes fins de pagamento, serviços executados em 

desacordo com as especificações técnicas constantes dos projetos e memoriais 
descritivos, cabendo à CONTRATADA sua imediata correção, sem ônus para o SENAI-
SP. 

 
3.8. Após efetuada a medição, a FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP terá um prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para autorizar a emissão das notas fiscais e respectivas faturas. Feito isso, ou 
decorrido esse prazo sem qualquer manifestação, as notas fiscais e respectivas faturas 
poderão ser emitidas pela CONTRATADA e entregues à FISCALIZAÇÃO, as quais terão 
um prazo de 5 (cinco) dias para encaminhamento à Diretoria da Escola SENAI-SP, não 
sendo admitida cobrança bancária. 

 
3.8.1. Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Gerência Sênior Contábil e 

Financeira do SENAI-SP, situada na Avenida Paulista nº 1313, 2º andar, Bairro 
Bela Vista, em São Paulo – SP, em 10 (dez) dias, fora dezena, após a 
apresentação das notas fiscais e faturas, pela FISCALIZAÇÃO, à Diretoria da 
Escola SENAI-SP, de modo que ocorram apenas nos dias 10, 20 ou 30 de cada 
mês. Quando recaírem em finais de semana e feriados, o pagamento será 
realizado no primeiro dia útil subsequente; no mês de fevereiro, os pagamentos 
serão realizados nos dias 10, 20 e 28 (ou 29, se o ano for bissexto).  
 

3.8.2. O limite para emissão das notas ficais será o dia 25 de cada mês, exceto quando 
informado em casos excepcionais pelo SENAI-SP. 

 
3.8.3. Para que seja efetuado o devido pagamento e sem prejuízo de serem exigidos 

outros documentos, a critério do SENAI-SP deverão ser apresentados os 
seguintes documentos da CONTRATADA e dos subempreiteiros, os quais serão 
conferidos pela FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP: 

 
a) ART/RRT/TRT, devidamente quitada (1ª medição); 
b) Comunicação ou Transferência de Responsabilidade Técnica junto à 

Prefeitura ou órgãos competentes, se aplicável (1ª medição); 
c) CNO - Cadastro Nacional de Obras (1ª medição, se aplicável); 
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d) DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, com o recibo de 
transmissão; 

e) DARF (DCTFWeb), devidamente quitada; 
f) Detalhamento da Guia de FGTS; 
g) Guia do FGTS Digital e Comprovante de Pagamento; 
h) Folha de Pagamento/Holerite/Comprovante de Pagamento; 
i) Controle de Transporte de Resíduos - CTR; 
j) Licenças de Caçambas, se aplicável; 
k) Diário de Obras; 
l) Relatório Fotográfico; 
m) Planilha de Medição; 
n) Cronograma Físico-Financeiro (a partir da 2ª medição); 
o) Termo de Recebimento Provisório - TRP (última medição); 
p) Certidão de Quitação ISS ou equivalente, se aplicável (última medição); 
q) Nota Fiscal e Recibo de Quitação, após autorização do SENAI-SP; 
r) Declaração do Simples Nacional, se aplicável; 
s) Declaração da opção pela Desoneração da Folha de Pagamento, se 

aplicável; 
 
3.8.4. Todos os documentos deverão ser entregues digitalmente, em formato *pdf. 

 
3.8.5. Havendo alteração da listagem de empregados e subempreiteiros, a 

CONTRATADA deverá apresentar relação atualizada e devidamente vistada, bem 
como todos os documentos comprobatórios dos recolhimentos devidos. 

 
3.9. O pagamento da última parcela fica condicionado à: 
 

3.9.1. Emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP) da obra, nos termos 
estabelecidos na subcláusula 11.3, cabendo à Diretoria da Escola SENAI-SP 
conferir a realização dos serviços e os documentos relacionados na subcláusula 
3.8.3. 

 
3.9.2. Entrega dos projetos “As Built”, se aplicável nos termos do Memorial Descritivo, 

devidamente assinados pelo fiscal e pelo profissional legalmente habilitado 
responsável técnico da obra, com emissão e recolhimento das respectivas ARTs 
– Anotações de Responsabilidade Técnica, RRTs – Registros de 
Responsabilidade Técnica ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica, do 
profissional responsável pelos serviços contratados, além de seus respectivos 
arquivos eletrônicos. 

 
3.9.3. Comprovação, se aplicável, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 

despesas de água e energia durante a execução do objeto até a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório (TRP) são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 
3.10. Os pagamentos efetuados pelo SENAI-SP à CONTRATADA não isentarão esta de suas 

obrigações e responsabilidades contratuais e legais, e nem implicarão em aceitação ou 
recebimento das obras e serviços pagos, podendo o SENAI-SP rejeitá-los posteriormente 
e solicitar sua reexecução, renunciando a CONTRATADA a presunção do art. 614, bem 
como seus parágrafos primeiro e segundo, do Código Civil Brasileiro. 

 
3.11. Conforme o caso e por força das legislações vigentes, o SENAI-SP deverá reter e 

recolher sobre o valor total ou dos serviços (mão-de-obra e BDI) especificados na nota 
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fiscal e de acordo com a planilha de preços apresentada pela CONTRATADA, as 
alíquotas pertinentes aos tributos devidos na fonte, a seguir discriminados: 

 
a) Imposto de Renda; 
b) INSS; 
c) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); 
d) CSLL (Contribuição Social Sobre Lucro Líquido); 
e) COFINS; e 
f) PIS/PASEP. 

 
3.11.1. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar os 

valores das retenções dos tributos e contribuições sociais referidos na subcláusula 
anterior, incidentes sobre a prestação de serviço da CONTRATADA. 
 

3.11.2. Deverá informar o número do CNO – Cadastro Nacional de Obras no corpo da 
nota fiscal/fatura, se aplicável. 

 
3.12. O SENAI-SP, ainda, se reserva o direito de reter quaisquer importâncias referentes a 

outros impostos, taxas, contribuições, e recolhimentos obrigatórios, incidentes sobre a 
prestação de serviços ora contratada, desde que não comprovado seus pagamentos pela 
CONTRATADA. 

 
 

Cláusula Quarta – Dos Critérios para Medição 
 
4.1. De acordo com o regime de contratação “Empreitada por Preço Global”, as medições 

serão efetuadas de acordo com a evolução física da obra. 
 
4.2. Para tanto, a CONTRATADA deverá fornecer o Cronograma Físico-Financeiro detalhado 

da obra, por ela elaborado, documento que passará a integrar o presente contrato, 
contendo a especificação física completa de todas as etapas, subetapas, parcelas, 
trechos ou subtrechos necessários às medições, ao monitoramento e ao controle das 
obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução e 
medição os custos unitários da planilha de formação de preços. 

 
4.3. As medições mensais serão realizadas por etapas ou parcelas efetivamente concluídas, 

respeitando a cronologia correta das etapas construtivas e de acordo com o estabelecido 
no Cronograma Físico-Financeiro aprovado.  

 
4.4. Somente serão consideradas as etapas concluídas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO 

do SENAI-SP, desde que executadas de acordo com as especificações constantes nos 
projetos e memoriais. 

 
4.5. Etapas parcialmente executadas não poderão ser medidas ou faturadas. 

 
4.6. Caso os serviços previstos numa etapa do Cronograma Físico-Financeiro que não 

tenham sido executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 
 
4.7. Caso as etapas dos serviços executados sejam superiores aos previstos no Cronograma 

Físico-Financeiro para cada período, estes poderão ser faturados desde que todos os 
serviços das etapas anteriores tenham sido concluídos. 
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Cláusula Quinta – Das Cauções e Garantias 

5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor total proposta.  

5.1.1. Do valor de cada medição será retida a importância correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor medido, a título de garantia de execução dos serviços 
contratados. 

5.1.2. A prestação de garantia visa assegurar o integral cumprimento de todas as 
obrigações contratuais assumidas, inclusive o pagamento de multas previstas 
neste contrato. 

5.2. Os valores correspondentes às retenções, previstas na subcláusula 5.1, serão liberados 
mediante solicitação, 30 (trinta) dias após o Termo de Recebimento Definitivo das obras, 
devidamente corrigido pelo índice da caderneta de poupança, desde que não haja 
nenhuma irregularidade pendente. 

5.3. A última medição dos serviços será liberada após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório (TRP) da obra, sem prejuízo da prerrogativa da subcláusula 3.9. 

5.4. Sem prejuízo das garantias específicas exigidas para determinados serviços, a 
CONTRATADA responde pelos materiais e serviços executados, em conformidade com 
os dispositivos do Código Civil Brasileiro, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), devendo refazer ou 
substituir por sua conta, as partes defeituosas sem nenhum ônus para o SENAI-SP. Da 
mesma maneira, persistirá sua responsabilidade pelos serviços subempreitados, ficando 
a CONTRATADA solidariamente responsável e obrigada por todos os serviços 
executados e materiais fornecidos por todos e quaisquer subcontratados e pela 
conclusão satisfatória desses subcontratos, como se os serviços por eles executados o 
tivessem sido diretamente pela CONTRATADA, ficando ainda obrigada a desfazer por 
sua conta e risco, todo e qualquer serviço ou partes em desacordo com o projeto, 
especificações e qualidades ajustadas. 

Cláusula Sexta – Das Penalidades 

6.1. Durante a execução do contrato, o atraso no Cronograma Físico estabelecido ensejará a 
aplicação de advertência, sem prejuízo da prerrogativa conferida na subcláusula 8.1.1, 
alínea “a)”. 

6.2. No caso de violação de qualquer cláusula contratual, para a qual não haja penalidade 
específica, fica a CONTRATADA sujeita à multa de até 3% (três por cento) do valor do 
contrato, a critério do SENAI-SP. 

6.3. Independente da data efetiva de início dos serviços, a data prevista para conclusão das 
obras e emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP) é aquela obtida somando-
se o prazo previsto para execução dos serviços à data de recebimento da " OIS - Ordem 
de Início de Serviço". 

6.4. Pelo atraso na conclusão da obra e emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP), 
será aplicada a multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato. 
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6.5. Caso ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias corridos para conclusão dos serviços não 
aceitos e/ou correção dos defeitos apontados no Termo de Recebimento Provisório 
(TRP), a CONTRATADA será penalizada com multa de 0,1% (um décimo por cento) 
sobre o valor total do contrato por dia de atraso, até a efetiva conclusão da obra e emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 

6.6. Em caso de ultrapassar 30 (trinta) dias corridos após emissão do Termo de Recebimento 
Provisório (TRP) a entrega dos documentos abaixo, implicará na aplicação da multa de 
3% (três por cento) do valor total do contrato, exceto se por motivo justificado houver 
atraso no órgão competente, mediante apresentação de protocolo e andamento do 
processo: 

6.6.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União específica para a obra expedida pela RFB e baixa do Cadastro Nacional de 
Obra na RFB (CNO), se aplicável. 

6.6.2. Habite-se, se aplicável. 

6.6.3. Baixa da Licença de Reforma, se aplicável. 

6.6.4. Projetos, laudos e demais documentos relativos ao AVCB, se aplicável. 

6.6.5. Desenhos “as-built” e laudos de todas as disciplinas, se aplicável. 

6.7. A parte que der motivo à rescisão por descumprimento das cláusulas e condições 
pactuadas incorrerá no pagamento, à Parte inocente, de multa contratual equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total do contrato, ressalvado o direito ao credor de exigir 
indenização por prejuízo excedente, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código 
Civil. 

6.7.1. Fica desde logo estabelecido e compreendido que a multa por rescisão tem 
natureza compensatória, sendo um patamar mínimo de perdas e danos 
previamente estipulados pelas Partes, incidindo sempre integralmente, pouco 
importando o quanto foi executado da empreitada. 

6.8. Na hipótese de rescisão motivada do contrato causada pela CONTRATADA, esta ficará 
suspensa do direito de participar de qualquer Chamamento Público, Processo de 
Seleção, inclusive do direito de contratar, junto ao SESI-SP e SENAI-SP, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos. 

6.9. Poderá o SENAI-SP descontar das importâncias caucionadas e/ou retidas todo o valor 
que, a qualquer título, lhe for devido pela CONTRATADA. 

6.10. As penalidades aqui previstas são independentes, não excludentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente, quando for o caso. 

Cláusula Sétima – Da Suspensão Cautelar 

7.1. Sem prejuízo da prerrogativa prevista na subcláusula 8.1 e suas alíneas, a 
CONTRATADA poderá ser suspensa cautelarmente do direito de participar dos 
processos de seleções, inclusive do direito de contratar do SESI-SP ou SENAI-SP, 
enquanto perdurarem qualquer das seguintes situações: 
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a) atraso superior a 30 (trinta) dias no Cronograma Físico, para entrega da obra ou 
para correção dos defeitos apontados no Termo de Recebimento Provisório 
(TRP); e 
 

b) presença de vício(s)/desconformidade(s) apontado(s) pela FISCALIZAÇÃO e não 
corrigido(s) 10 (dez) dias após a comunicação da irregularidade. 

 
7.2. Verificada uma das hipóteses da subcláusula 7.1, a CONTRATADA será notificada para 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 
 
7.3. Se os motivos apresentados na defesa forem considerados insuficientes/improcedentes, 

a CONTRATADA terá seu cadastro suspenso cautelarmente para participação nos 
Chamamentos Públicos, Processos de Seleção, inclusive do direito de contratar com o  
SESI-SP ou o SENAI-SP, o que impedirá também de ser declarada vencedora de 
qualquer Processo de Seleção, Chamamento Público, com ou sem disputa, 
impossibilitando de celebrar qualquer contrato e/ou ajuste, que esteja em andamento, 
enquanto perdurarem os efeitos da suspensão. 

 
7.4. Corrigido o fato gerador da suspensão, a CONTRATADA poderá tomar a iniciativa de 

solicitar sua reabilitação, com efeitos não retroativos, sendo que neste caso o SENAI-SP 
terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para analisar o pedido. 

 
7.5. A suspensão cautelar é meramente acessória e não exclui a possibilidade de aplicação 

das penalidades cabíveis para a hipótese previstas na Cláusula Sexta – Das Penalidades. 
 
  

Cláusula Oitava – Da Rescisão 
 
8.1. O presente contrato poderá ser considerado rescindido por qualquer das Partes, 

independentemente de interpelação ou notificação judicial e mediante simples aviso por 
escrito, nos seguintes casos: 

 
8.1.1. Por iniciativa motivada do SENAI-SP: 
 
a) pela infração a qualquer cláusula do presente contrato; 

 
b) se a CONTRATADA paralisar a obra pelo período de 10 (dez) dias consecutivos, sem 

motivo justificado; 
 

c) em caso de recuperação judicial/extrajudicial, falência, dissolução ou liquidação da 
CONTRATADA; 

 
d) atraso superior a 90 (noventa) dias no cumprimento de qualquer etapa do 

Cronograma Físico; 
 

e) suspensão das obras por determinação de autoridades competentes, por conta de 
ato de responsabilidade da CONTRATADA, ficando a mesma obrigada pelos 
eventuais aumentos nos custos de serviços e pelas perdas e danos que o SENAI-SP 
venha a sofrer;  

 
f) associação com outrem, fusão ou incorporação da CONTRATADA, ou ainda 

alteração de seu Contrato Social ou Estatuto, que modifique seu objeto, estrutura ou 
prejudique a execução deste contrato; 
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g) cessão ou transferência do contrato; 
 

h) subcontratação dos serviços, sem prévia concordância do SENAI-SP; e 
 

i) cometimento reiterado de faltas ou não atendimento das determinações da 
FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP. 

 
8.1.2. Por iniciativa motivada da CONTRATADA: 
 

a) pelo atraso dos pagamentos por parte do SENAI-SP por prazo superior a 60 (sessenta) 
dias;  

 
b) pela suspensão da execução das obras pelo SENAI-SP por prazo superior a 90 

(noventa) dias corridos, salvo em casos de calamidade pública ou grave perturbação 
da ordem; e 

 
c) supressão de obras por parte do SENAI-SP que reduza o valor inicial do contrato, além 

de 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor, sem anuência da CONTRATADA. 
 
8.2. Em caso de rescisão deste contrato por iniciativa do SENAI-SP, este imitir-se-á 

imediatamente na posse do canteiro, bem como de todos os serviços executados até 
então, de todos os materiais efetivamente aplicados na obra e das instalações provisórias 
de propriedade da CONTRATADA. Poderá o SENAI-SP, a seu exclusivo critério, concluir 
os trabalhos objeto deste contrato da forma que julgar mais conveniente, sem qualquer 
consulta à CONTRATADA ou interferência desta. 
 

8.3. A CONTRATADA obriga-se paralisar imediatamente a execução dos serviços a partir do 
recebimento da notificação de rescisão contratual, devendo desmobilizar a obra. 
 

8.4. Em qualquer hipótese de rescisão, as Partes deverão realizar vistoria conjunta na obra 
para apuração, através da elaboração de inventário. 

 
8.4.1. Para aplicação do presente contrato entende-se por inventário os serviços 

efetivamente executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP. 
 
8.4.2. Fica estabelecido que o inventário obedecerá ao critério de medição previsto no 

presente instrumento, sendo apurado apenas os serviços efetivamente realizados 
e aceitos pela fiscalização. Os materiais não aplicados na obra deverão ser 
retirados juntamente com a desmobilização da obra, nos termos do presente 
contrato. 

 
8.5. Em qualquer hipótese de rescisão ou extinção contratual, a CONTRATADA fica obrigada 

a entregar no prazo de 05 (cinco) dias úteis a Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União específica para a obra, expedida pela RFB, 
dos serviços efetivamente realizados e aceitos pela fiscalização até o momento, se 
aplicável 
 

8.6. Após a apuração e pagamento pelo trabalho efetivamente realizado, feitos os descontos 
de eventuais multas aplicadas, o SENAI-SP promoverá a liberação da caução, eventual 
retenção, e liberará a CONTRATADA de outras garantias que não as inerentes aos 
serviços executados. 
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8.6.1. Em nenhuma hipótese de rescisão contratual será liberada qualquer tipo de 
caução, retenção ou garantia se ainda restarem pendências, de qualquer 
natureza, por parte da CONTRATADA. 

8.7. A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias para a desmobilização da obra, a partir 
da declaração de rescisão do contrato pelo SENAI-SP, retirando seu pessoal e 
equipamentos, bem como materiais de sua propriedade ainda não aplicados na obra, 
mas não as instalações provisórias e materiais depositados no canteiro e que já tenham 
sido pagos, ainda que parcialmente, que passarão a ser de propriedade do SENAI-SP. 

8.8. Fica assegurado ao SENAI-SP, mediante prévio aviso por escrito, o direito de cancelar 
parcialmente ou de introduzir modificações julgadas convenientes nos serviços objeto 
deste contrato, bem como de solicitar a execução de serviços extras, como previsto na 
subcláusula 3.4 e suas subcláusulas. 

Cláusula Nona – Das Responsabilidades da CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA executará este contrato sob sua inteira responsabilidade técnica, nos 
termos do Art. 618, do Código Civil Brasileiro, de acordo com as especificações do 
Chamamento Público nº      , observando, ainda, no que couber, as normas, 
regulamentos e instruções vigentes do SENAI-SP, sendo certo que a presença do SENAI-
SP na obra, não exclui, ou diminui essa responsabilidade. 

9.2. A CONTRATADA estará, na execução das obras ou serviços, obrigada a: 

9.2.1. Confeccionar e instalar no local apropriado as placas de obra. 

9.2.2. Fornecer todos os materiais da melhor qualidade a serem adquiridos de 
fornecedores idôneos e tradicionais, mão-de-obra e equipamentos necessários ao 
total cumprimento de suas obrigações. 

9.2.3. Observar fielmente a prática da boa construção, em perfeito atendimento às 
especificações, normas e demais instruções dadas pelo SENAI-SP, de acordo 
com os requisitos de qualidade, utilidade e resistência recomendadas pelas 
Normas Técnicas aplicáveis. 

9.2.4. Providenciar para que os materiais estejam a tempo na obra e manter na mesma, 
número suficiente de operários e equipamentos, para que os trabalhos tenham 
andamento normal, condizentes com o prazo estipulado. 

9.2.5. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, transportes e serviços 
complementares à execução das obras, respondendo por todas as despesas daí 
decorrentes, inclusive taxas ou "royalties" eventualmente exigíveis pelo uso de 
métodos, processos, materiais e/ou equipamentos utilizados. Os equipamentos e 
ferramentas deverão ser adequados, seguros e estar em boas condições para a 
realização dos trabalhos, bem como a localização dos barracões, que deverão ser 
previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP.  

9.2.6. Refazer, às suas expensas, qualquer serviço que não seja aceito pela 
FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP. 

9.2.7. Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas e outras determinações 
das autoridades federais, estaduais e municipais e outras aplicáveis, inclusive leis 
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e portarias referentes à Higiene e Segurança do Trabalho e de Controle Ambiental, 
sendo de sua integral responsabilidade as consequências de qualquer 
transgressão sua, ou de seus prepostos, colaboradores, de terceiros em seu 
nome, bem como a seguir as normas do Regulamento do Canteiro de Obras. 

9.2.8. Realizar às suas expensas, quaisquer serviços, inclusive de topografia que se 
façam necessários para a devida execução das obras, bem como realizar todos 
os ensaios e testes exigidos pelas especificações e normas técnicas aplicáveis, 
sem prejuízo dos que o SENAI-SP eventualmente resolva realizar. 

9.2.9. Desmobilizar-se, quando devidamente instruído pelo SENAI-SP com a 
desmontagem e remoção de todas as construções provisórias utilizadas no 
Canteiro de Obras, urbanizando totalmente o local conforme o respectivo projeto. 
Quaisquer sobras de material e ou equipamentos de propriedade do SENAI-SP 
deverão ser transportados para os locais determinados, dentro do terreno da obra. 

9.2.10. Providenciar junto à Prefeitura Municipal ou órgão competente, autorização para 
execução de pequenas reformas sem alteração de área ou de uso, se necessário, 
ou, se for o caso, providenciar junto à Prefeitura Municipal, autorização para 
execução das obras, inclusive a execução e aprovação de projetos, se necessário. 

9.2.11. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
em nenhuma hipótese, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
conforme disposições legais aplicáveis. 

9.2.12. Os valores correspondentes a aplicação do fator corretor “K”, serão retidos e 
pagos na última medição caso não haja atraso na conclusão da obra. 

9.2.13. Os valores correspondentes a aplicação do fator corretor “K”, serão retidos e 
descontados das multas contratuais previstas nas subcláusulas 6.4 e 6.5.  

9.3. A CONTRATADA é a única responsável, em qualquer caso, por danos ou prejuízos que 
eventualmente possa causar a terceiros, especialmente vizinhos, seus próprios 
empregados, funcionários, colaboradores, de terceiros em seu nome e/ou prepostos do 
SENAI-SP, em decorrência da execução de serviços, objeto deste contrato, sem qualquer 
responsabilidade ou ônus para o SENAI-SP pelo ressarcimento ou indenização devidos; 
será, também, responsável por qualquer dano ou destruição da obra em construção, 
direta ou indiretamente, causada por incêndio, raios, explosões e suas consequências. 

9.3.1. Na hipótese de sobrevir qualquer ação ou medida extrajudicial contra o SENAI-
SP, a CONTRATADA obriga-se a assumir a responsabilidade de tal forma a 
exonerar o SENAI-SP de qualquer arguição na espécie. Se não lograr a exclusão, 
de plano, do que deverá arguir em preliminares, a CONTRATADA responderá 
pelas despesas desse com a sua defesa e, se for solicitado pelo SENAI-SP, 
fornecerá caução como garantia da futura exigibilidade dos valores em discussão. 

9.4. Fica igualmente a CONTRATADA como única empregadora, responsável pelos encargos 
securitários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes ou que venham 
a incidir sobre o custo da mão de obra resultantes da execução do presente contrato. 

9.5. A CONTRATADA se obriga a manter um Engenheiro habilitado pelo CREA-SP ou um 
Arquiteto habilitado pelo CAU-SP ou um Técnico habilitado pelo CRT, conforme o caso, 
previamente aprovado pelo SENAI-SP, na qualidade de preposto, entendendo-se que o 
mesmo estará suficientemente credenciado pela CONTRATADA a representá-la 



 

                                                                                                      Contrato de Obras – Preço Global – SENAI - RCA FINAL 

15 

validamente junto ao SENAI-SP, em tudo quanto se relacione com o objeto deste 
Contrato, e juntando cópia da respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, 
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica ou TRT – Termo de Responsabilidade 
Técnica, expedidos, respectivamente, pelo CREA-SP, CAU-SP e CRT-SP. 

 
9.6. A CONTRATADA se obriga a manter na obra, no mínimo, os profissionais e seus 

respectivos períodos indicados em “Despesas Administrativas” da Planilha Orçamentária. 
 
9.7. A CONTRATADA se obriga a retirar do local dos serviços imediatamente após o 

recebimento da comunicação do SENAI-SP, qualquer pessoa cuja permanência no local 
for considerada inconveniente a critério exclusivo do SENAI-SP. 

 
9.8. Ficam também, sob a responsabilidade e por conta da CONTRATADA, quaisquer multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que por força dos dispositivos 
legais sejam impostas ao SENAI-SP, com relação a este contrato. 

 
9.9. Não poderá a CONTRATADA pleitear acréscimo de preço sob alegação de falhas, 

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte das normas e especificações, 
entendendo-se previstos nos preços unitários constantes da proposta, o custo dos 
serviços e das modificações que forem imprescindíveis à execução. 

 
9.10. A CONTRATADA obriga-se a executar quaisquer serviços extraordinários que decorram 

de modificações das normas e especificações, ou outros serviços complementares 
solicitados pelo SENAI-SP, mediante solicitação escrita, observando-se para a sua 
execução, os preços unitários que figurem na proposta da contratada, cabendo ao 
SENAI-SP a análise e aprovação desses preços. Não constando esses preços unitários 
na proposta, serão apresentadas pela CONTRATADA novas composições de preços 
unitários para análise e aprovação por parte do SENAI-SP, conforme estabelecido nas 
subcláusulas 3.4. e 3.5 deste contrato. 

 
9.11. Não será admitida em hipótese alguma a presença de funcionários, próprios ou de 

terceiros na obra, que não estejam registrados em Carteira e munidos de crachá de 
identificação, ou de menores de idade, de conformidade com a lei. 

 
9.12. É de exclusiva responsabilidade e constitui ônus da CONTRATADA a guarda e 

conservação da área das obras de forma a mantê-la livre da ocupação de pessoal ou 
material por terceiros, bem como promover a desocupação por seus funcionários e seus 
pertences das obras executadas, até o final e definitivo recebimento pelo SENAI-SP. 

 
9.13. A CONTRATADA será responsável pela coordenação, na obra, dos seus serviços, com 

outros diversos, contratados pelo SENAI-SP, com outras Empreiteiras. 
 

9.14. A CONTRATADA se obriga expressamente a requerer, se necessário for, e obter junto 
ao INSS o certificado de matrícula especial relativo à obra contratada, de forma a 
possibilitar o licenciamento da construção, e, a apresentar na conclusão da mesma o 
Certificado de Quitação e o Certificado Semestral de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativos à presente obra, sob pena do SENAI-SP reter todas as 
importâncias devidas até a apresentação dos aludidos certificados, sem prejuízo de 
outras medidas. 

 
9.15. Obriga-se a CONTRATADA a fornecer os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, 

Uniforme e Identificação Pessoal (crachá), bem como obrigar o uso por seus funcionários, 
conforme previsto na legislação sobre Segurança e Higiene do Trabalho. 
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9.16. A CONTRATADA deverá assumir toda e qualquer responsabilidade, inclusive as 
despesas a título de indenizações no âmbito civil e trabalhista, na hipótese dos seus 
empregados deixarem de cumprir a normas de higiene e segurança do trabalho, inclusive 
o uso de EPIs.

9.16.1. A CONTRATADA deverá entregar ao SENAI-SP, a cada 03 (três) meses, ficha de 
entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos seus funcionários, 
devidamente assinada. 

9.16.2. Além dos comprovantes acima, a CONTRATADA deverá entregar cópia do 
certificado dos treinamentos de segurança do trabalho realizados, exemplo: NR-10, NR-
35 e sobre o uso correto dos EPIs relativo a cada funcionário alocado na obra. 

9.17. Providenciar a obtenção junto aos órgãos competentes de todas as licenças necessárias 
à execução dos serviços objeto deste contrato. 

9.18. Admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e capacitado 
em todos os níveis de trabalho, reforçando o contingente de mão-de-obra sempre que 
constatada sua insuficiência, para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos 
previstos. 

9.19. Manter em todos os locais do canteiro um seguro sistema de sinalização e segurança, de 
acordo com o Memorial Descritivo e as normas legais pertinentes, especialmente as que 
tratam de segurança do trabalho. 

9.20. Providenciar, quando necessário, as ligações de água, luz e força para a execução dos 
serviços contratados cujos custos de consumo serão de sua inteira responsabilidade. 

9.21. Construir no local da obra as instalações necessárias à execução dos serviços, sendo 
vedada a construção de dormitório para o pessoal da obra. 

9.22. Retirar dentro do prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do canteiro e local dos 
serviços, todo e qualquer material que for rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, bem como 
substituir todo equipamento defeituoso. 

9.23. Manter no escritório da obra, em local visível, quadro de gestão à vista com informações 
sobre o acompanhamento físico, financeiro, dados de segurança e qualidade da obra, 
inclusive toda a documentação legal Federal, Estadual e Municipal. 

9.24. Manter rigorosamente em dia o preenchimento do Diário de Obra, nele registrando as 
principais ocorrências, tais como: reclamações, ordens, resoluções ou entendimentos 
entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA. 

9.25. Dar ciência ao SENAI-SP, de imediato, do recebimento de quaisquer notificações, avisos 
ou interpelações de autoridades competentes que digam respeito aos serviços ora 
contratados. 

9.26. Informar por escrito, ao SENAI-SP, sem prejuízo das comunicações que devam ser feitas 
às autoridades competentes, os acidentes, fatos relevantes e anormais. 

9.27. A CONTRATADA fica obrigada a assegurar a disponibilidade de alojamentos adequados 
aos seus trabalhadores migrantes, sob pena de imposição de multa de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, com possibilidade de sua rescisão, em caso de persistência 
dessa infração. 
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Cláusula Décima – Da Fiscalização 

10.1. O SENAI-SP é representado na obra e em todos os assuntos referentes à mesma por 
seus prepostos, neste instrumento denominado FISCALIZAÇÃO, com autoridade para 
exercer toda e qualquer ação para o fiel cumprimento deste, e terá o direito de acesso a 
todos os locais da obra e dependências da CONTRATADA, e plenos poderes para: 

10.1.1. Ordenar a suspensão das obras e serviços, sempre que constatar  irregularidades 
e vícios na obra, na aplicação dos materiais, na qualidade e eficiência dos 
mesmos, ou ainda, que os serviços estejam em desacordo com o projeto e 
especificações aprovados pelo SENAI-SP, ficando, nesses casos, a 
CONTRATADA, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes às obras em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ocultas ou aparentes, resultantes da 
má execução ou má qualidade dos materiais e mão de obra empregados, sem 
prejuízo da eventual aplicação de multa.  

10.1.2. Solicitar, após inspeção, a imediata remoção do canteiro de obras de todo e 
qualquer material que não atenda as especificações do projeto e/ou Normas 
Técnicas aplicáveis. 

10.1.3. Solicitar a seu exclusivo critério e por quem indicar, a realização de testes e/ou 
ensaios complementares de verificação de materiais e serviços. Caso estes 
ensaios ou testes revelem alguma deficiência nos materiais ou serviços, suas 
despesas serão debitadas à CONTRATADA, independentemente das 
demolições, reconstruções ou reforços que se fizerem necessários. 

10.1.4. Abonar a seu exclusivo critério, os dias de atraso causados por motivo 
comprovado de força maior, aceitos pela legislação em vigor, desde que tomadas 
as providências para o aumento da produção diária, a fim de que, nas etapas 
subsequentes, seja recuperado ou diminuído ao máximo o atraso havido. 

10.1.5. Determinar a qualquer tempo as modificações que entender necessárias, 
respeitados os critérios de viabilidade técnica de projeto, memoriais e 
especificações. 

10.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
SENAI-SP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou atenuando essa responsabilidade a atuação da 
FISCALIZAÇÃO e acompanhamento da obra pelo SENAI-SP. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a manter no canteiro um livro "Diário de Obras - Ocorrências", 
onde serão registradas todas as ocorrências da obra e as determinações da 
FISCALIZAÇÃO. Este livro deverá obrigatoriamente ser vistado a cada anotação feita, 
pelos representantes do SENAI-SP e da CONTRATADA. 

10.3. Para garantir maior segurança jurídica, econômica e financeira às partes 
envolvidas na contratação, bem como proteção aos empregados da 
CONTRATADA, o SENAI-SP reserva-se o direito de conduzir processos de due 
diligence, conforme previsto no Chamamento Público nº XXX/2024.  
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Cláusula Décima Primeira – Do Recebimento dos Serviços 
 
11.1. Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídas, será lavrado o 

Termo de Recebimento Provisório (TRP). 
 

11.2. Em casos de obras e serviços, quando setorizados, ficarem inteiramente concluídas, 
poderá ser lavrado o Termo de Recebimento Provisório Parcial (TRPP). 

 
11.3. O recebimento provisório será feito mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, 

imediatamente após a conclusão e o recebimento pela FISCALIZAÇÃO do SENAI-SP, de 
todos os serviços objeto deste contrato. Na ocasião serão anotados os serviços rejeitados 
ou a serem corrigidos antes do recebimento definitivo, cujas correções deverão ser 
realizadas em até 30 (trinta) dias, sob a pena de aplicação das multas cabíveis, previstas 
neste contrato. 

 
11.4. O Termo de Recebimento Definitivo (TRD) das obras e serviços será celebrado em até 

30 (trinta) corridos dias após o recebimento provisório, desde que atendidas todas as 
reclamações da FISCALIZAÇÃO, dos poderes públicos ou de concessionárias referente 
a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras 
e/ou serviços executados, e desde que solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento a operários, fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na construção, bem como a apresentação dos Projetos "As 
Built”, de acordo com a subcláusula 3.9.2. 

 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 

das obras, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
 

10.2.1. O prazo mencionado no Artigo 618 do Código Civil será contado, em qualquer 
hipótese, a partir da data da assinatura do TRD. 

 
11.6. Após a emissão do TRD, a CONTRATADA deverá formalizar a quitação em termo 

próprio, conforme Instrumento de Quitação e Devolução de Caução assinado pelas 
Partes, devendo ser devolvida à CONTRATADA a quantia correspondente à garantia da 
execução contratual, de acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta – Das Cauções 
e Garantias. 

 
 

Cláusula Décima Segunda – Das Subempreitadas 
 

12.1. Serão permitidas subempreitadas de serviços sem prejuízo da responsabilidade solidária 
da CONTRATADA, relativamente aos atos praticados pelo subempreiteiro.  
 

12.2. A CONTRATADA, deverá solicitar formalmente a anuência do SENAI-SP antes da 
subcontratação. 

 
 

Cláusula Décima Terceira – Das Considerações Finais 
 

13.1. Todos os Impostos e demais despesas incidentes sobre este contrato, ou dele 
decorrentes, inclusive emolumentos e taxas devidas ao CREA-SP, CAU-SP, CRT-SP 
pela ART, RRT e TRT, respectivamente, correrão por conta da CONTRATADA, que 
efetuará seu pagamento na forma e nos prazos determinados em lei, obrigando-se a 
apresentar comprovante do atendimento destas obrigações. 

 



 

                                                                                                      Contrato de Obras – Preço Global – SENAI - RCA FINAL 

19 

13.2. O SENAI-SP se reserva o direito de contratar com terceiros a execução, no mesmo local, 
de serviços e obras distintos dos abrangidos por estes integrantes do contrato, se assim 
entender, cabendo à CONTRATADA tudo fazer para o cabal desempenho das demais 
contratadas. 

 
13.3. Os serviços ora contratados integrarão, de imediato, a propriedade do SENAI-SP, à 

medida que forem sendo executados. 
 
13.4. O SENAI-SP não responde pelos compromissos de qualquer espécie assumidos pela 

CONTRATADA. 
 
13.5. Se assim lhe convier, o SENAI-SP poderá usufruir dos serviços já concluídos, 

comprometendo-se a não interferir ou prejudicar o andamento dos serviços ainda em 
execução. 

 
13.6. Não será permitido à CONTRATADA transferir ou caucionar a outrem os direitos ou 

garantias deste contrato. 
 
13.7. O SENAI-SP poderá exigir todos os ensaios, testes ou exames, pareceres e demais 

provas que forem necessárias para a boa execução da obra, devendo ser executados por 
profissionais, laboratórios ou firmas especializadas, aprovadas pelo SENAI-SP, correndo 
as despesas por conta da CONTRATADA. 

 
13.8. O SENAI-SP poderá suspender tanto a execução das obras como o pagamento de etapas 

de serviço por falta ou inadequação dos ensaios ou testes exigidos. 
 
13.9. O SENAI-SP exigirá o cumprimento estrito do disposto no Chamamento Público, nos 

memoriais descritivos, nos projetos, bem como, a rigorosa aplicação das normas técnicas 
da ABNT e demais normas existentes, cabíveis na execução dos serviços ora 
contratados, rejeitando qualquer serviço executado ou material fornecido pela 
CONTRATADA que não corresponda ao estabelecido neste contrato. 

 
 

Cláusula Décima Quarta – Das Disposições Gerais 
 
14.1. As Partes cumprirão integralmente, a todo tempo, de acordo com a Lei Anticorrupção 

Brasileira (Lei nº 12.846/2013), bem como com todas as outras leis antissuborno, 
anticorrupção, sobre conflitos de interesse ou outras leis, normas ou regulamentos com 
finalidade e efeito semelhantes aplicáveis à CONTRATADA ou ao SENAI-SP. 

 
14.2. Se durante a vigência do presente contrato, o SENAI-SP for obrigado, por Lei ou Ato de 

Autoridade Pública, a interromper as atividades que constituem o objeto deste contrato, 
o mesmo poderá ser (extinto) rescindido, independente do pagamento da multa ou 
qualquer outra verba, seja a que título for. 

 
14.3. Na eventualidade de vir a ser exigida do SENAI-SP qualquer importância de 

responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará obrigada a repor ao SENAI-SP o valor 
por estes despendidos, acrescido de 50% (cinquenta por cento). 

 
14.4. O SENAI-SP não será responsável, seja a que título for, por quaisquer perdas, danos, 

extravios ou desaparecimento de objetos pessoais, pertencentes à CONTRATADA ou 
por esta alugados, ou ainda, dos integrantes de sua equipe. 
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14.5. Se durante a vigência do presente contrato ocorrer motivos de caso fortuito e/ou de força 
maior que impeça a continuidade da execução do contrato, tais como calamidades 
públicas, estado de emergência, que gerem impacto de forma a restringir circulação de 
pessoas por medida de segurança pública, motivos de interesse público e/ou bem estar 
social, declarado/s ou não por Autoridade/s, Comunicado/s emitido/s pela Organização 
Mundial da Saúde ou Organismos Governamentais, poderá ocorrer a suspensão do 
presente instrumento, e se for o caso, com o cancelamento de cronogramas definidos, 
até o seu regular retorno, sem que haja qualquer penalidade, custo e despesa, a 
quaisquer das Partes, seja a que título for. 

14.6. Qualquer tolerância no cumprimento do presente instrumento será entendida como mera 
liberalidade das Partes e não como novação, que não se presumirá em nenhuma 
hipótese, configurando-se apenas por escrito e firmada por ambas as Partes. 

Cláusula Décima Quinta – Da Proteção de Dados 

15.1. As Partes declaram que cumprirão a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 e todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, assim 
como cumprirão suas respectivas atualizações e atenderão os padrões aplicáveis em seu 
segmento em relação ao tratamento de dados pessoais, tanto no que diz respeito aos 
dados pessoais disponibilizados pela SENAI-SP à CONTRATADA, quanto com relação 
aos dados disponibilizados pela CONTRATADA à SENAI-SP, pelo que se segue:  

a) possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações necessários exigidos
pela LGPD, e demais leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar o
tratamento dos dados pessoais para o cumprimento de suas obrigações contratuais
e/ou legais;

b) não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas no Contrato
e seus anexos;

c) informarão e instruirão os seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros
sobre o tratamento dos dados pessoais, observando todas as condições desse
Contrato, inclusive na hipótese de os titulares de dados terem acesso direto a
qualquer sistema (on-line ou não) para preenchimento de informações que possam
conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e confidencialidade dos dados
pessoais, e mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados pessoais;

d) não fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis
de seus colaboradores, prestadores de serviços e/ou terceiros, salvo se
expressamente solicitado por uma Parte à outra, caso o objeto do Contrato justifique
o recebimento de tais dados pessoais sensíveis, estritamente para fins de
atendimento de legislação aplicável;

e) informarão uma Parte à outra sobre qualquer incidente de segurança, relacionado ao
presente instrumento, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento em
que tomou conhecimento, por quaisquer meios, do respectivo incidente;

f) irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou realizar a portabilidade para
terceiros de dados pessoais mediante solicitação da Parte requerente e garantirá que
todos os dados pessoais que forem objeto de tratamento sejam precisos e
atualizados;
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g) excluirão, de forma irreversível, os dados pessoais retidos em seus registros,
mediante solicitação da outra Parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento,
salvo conforme determinado por lei ou ordem judicial;

h) implementarão medidas de segurança substancialmente, quando for o caso, de
acordo com os padrões aplicáveis na indústria projetados para garantir a segurança,
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais;

i) colaborarão com a outra Parte, mediante solicitação desta, no cumprimento das
obrigações de responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou autoridade
governamental, a respeito de Dados Pessoais;

j) ao término do Contrato cessará o tratamento, inclusive qualquer uso dos Dados
Pessoais e devolverá à outra Parte ou destruirá todos os Dados Pessoais e todas as
cópias destes, exceto se obrigada a manter cópia de determinados Dados Pessoais
estritamente em virtude de lei;

k) o tratamento dos dados coletados, somente quando autorizados, de uma Parte à
outra, poderão ser conservados pelo período de 5 (cinco) anos após o término do
presente instrumento, com sua posterior eliminação, sendo autorizada sua
conservação nas hipóteses descritas no artigo 16 da Lei Geral de Proteção de Dados
(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

l) assegurarão que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e
membros da equipe técnica que venham ter acesso aos dados durante o
desenvolvimento do projeto cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de
proteção de dados pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a terceiros,
salvo se expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou determinação
judicial;

m) as Partes não poderão subcontratar nem delegar o Tratamento dos Dados Pessoais
sem o consentimento prévio por escrito da outra Parte, mas podem as Partes
preservar e conservar os dados por si ou por empresa contratada especialmente para
este fim;

n) as Partes declaram ciência de que os dados fornecidos, uma vez anonimizados, não
são considerados DADOS PESSOAIS, como estabelece o artigo 12 da Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

15.2. Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste Contrato, ou se for o 
caso do Contrato original e eventuais aditivos, a CONTRATADA é a única responsável 
por todo e qualquer dano decorrente do descumprimento da LEI Nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – Lei de Proteção dos Dados, pela CONTRATADA, por seus 
colaboradores, prepostos, subcontratados, parceiros comerciais, empresas afiliadas ou 
qualquer agente ou terceiro a ela vinculado ou que atue em seu nome. 

Cláusula Décima Sexta – Da Representação da CONTRATADA 

A CONTRATADA declara neste ato, para todos os fins e efeitos de direito, que o(s) signatário(s) 
é(são) seu(s) legítimo(s) representante(s) na data de assinatura deste instrumento, conforme 
documentos societários e quando for o caso, procuração, constantes de seu cadastro junto ao 
SENAI-SP, estando ciente de que a falsidade na prestação desta informação, sem prejuízo de 
serem aplicadas as penalidades previstas neste instrumento, inclusive sua rescisão e apuração 
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de perdas e danos, sujeitará todas as pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 
na legislação criminal  relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal). 

Cláusula Décima Sétima – Da Assinatura Eletrônica 

17.1. Quando for o caso, como alternativa à assinatura física, as Partes declaram e concordam 
que a assinatura deste Instrumento e todos os seus aditivos e afins poderá ser realizada 
eletronicamente. 

17.2. As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste 
Instrumento, de acordo com o art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e assinado 
pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, nos termos do art. 10, da Medida 
Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP 2.220-2”), declarando, desde já, 
plena anuência com a aposição das assinaturas eletrônicas neste Contrato na plataforma 
a ser definida pelas Partes. 

17.3. Adicionalmente, as Partes signatárias deste Instrumento expressamente anuem, 
autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação da 
autoria de suas respectivas assinaturas por meio de certificados eletrônicos, nos termos 
da MP 2.220-2, de 24/08/2001, sendo certo que quaisquer de tais certificados será 
suficiente para comprovar a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia 
deste Contrato e seus termos, bem como a respectiva vinculação das Partes às suas 
disposições, nos termos do artigos 441 e 784, III, do Código de Processo Civil. 

Cláusula Décima Oitava – Do Foro 

O Foro para qualquer postulação decorrente do presente Contrato, é o da cidade de São Paulo, 
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

Assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente em 2 (duas) vias, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo,  de  de 20 . 

CONTRATANTE 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

Departamento Regional de São Paulo 

 Gerente Regional 

CONTRATADA 
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______________________________ 
Representante Legal 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                   _________________________ 
Nome:           Nome: 
CPF:                 CPF:  
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ANEXO I — DEFINIÇÕES 

Para melhor compreensão e precisão da terminologia adotada no Contrato celebrado entre o 
SENAI-SP (SESI-SP OU SENAI-SP) e      , do qual este Anexo faz parte integrante e 
inseparável, as expressões abaixo terão os seguintes significados quando utilizadas no Contrato, 
tanto no singular quanto no plural: 

1. Aprovação Governamental: Qualquer autorização, consentimento, aprovação, licença,
portaria, alvará, decreto, resolução, declaração ou regulamento de qualquer Autoridade
Governamental relacionado ao cumprimento deste Contrato.

2. Arquiteto Residente: Arquiteto com presença permanente na obra até a sua conclusão,
sendo responsável pelo gerenciamento de todos os serviços constantes no projeto, das
equipes de trabalho, segurança da execução dentre outras responsabilidades pertinentes ao
cargo.

3. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica: É o documento emitido pelo Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) que registra a responsabilidade técnica do
profissional pela obra. A ART deve conter informações sobre o profissional responsável, a
obra e o CREA.

4. Autoridade Governamental: Qualquer governo, federal, estadual ou municipal do Brasil, bem
como seus respectivos ministérios, secretarias, repartições, subdivisões políticas,
organismos, órgãos, autoridades, companhias ou comissões, assim como qualquer entidade
privada ou governamental similar, que desempenhe funções legislativas, executivas,
regulatórias, administrativas e/ou judiciais, ou que a qualquer tempo exerça qualquer forma
de jurisdição ou controle de fato sobre as Partes ou sobre este Contrato ou sobre qualquer
operação ou avença ora prevista, incluindo, mas não se limitando, as entidades que as
sucederem com a mesma finalidade.

5. AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro: Deve ser emitido como forma de garantia
de que a edificação segue as regulamentações de segurança contra incêndio.

6. BDI – Benefícios e Despesas Indiretas: É uma porcentagem que é aplicada sobre os custos
unitários para remunerar administração central, risco, garantia, custo financeiro, tributos e
lucro da empresa. A soma de preços unitários com o BDI resulta no preço global.

7. Certidão de Quitação ISS: a CONTRATADA deverá obter esta certidão junto ao órgão
responsável e apresentar ao SENAI-SP no término do contrato.

8. CNO - Cadastro Nacional de Obras: É o banco de dados, gerenciado pela Receita Federal,
que armazena informações das obras de construção civil, identificando o local, as
características da obra, e permite o recolhimento das contribuições previdenciárias. O
documento deverá estar alinhado com o Alvará da Prefeitura, se existir. Esse cadastro é
necessário para que você possa solicitar a CND – Certidão Negativa de Débitos, ao final da
sua obra.

9. Coeficiente de Produtividade: é a quantificação de cada insumo utilizado numa composição
para a realização de uma unidade do referido serviço.

10. Contrato: Este Contrato de Obra de Empreitada, incluindo os seus anexos e TERMOS
ADITIVOS.
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11. Controle e Monitoramento de Obra:  Trata-se dos processos realizados para medir e 
monitorar a execução do projeto de modo que seja possível tomar ações corretivas quando 
necessário. O controle e monitoramento deve ser executado através da emissão de 
relatórios gerenciais mensais com a atualização das informações sobre o andamento da 
obra sob os aspectos técnicos, físico, financeiro e administrativo. Tem como objetivo o 
relatório gerencial mensal, que, deverá trazer subsídios para a análise de problemas 
específicos ocorridos na execução de obra, apresentar soluções alternativas de forma a 
eliminar/minimizar possíveis impactos no prazo e/ou custo. 

 
12. CPRB – Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta: É uma alíquota que incide sobre 

a receita bruta que substitui a contribuição da empresa para o INSS na folha de pagamento. 
Ocorre no caso de folha de pagamento desonerada.  

 
13. CPU – Composição de Preço Unitário: detalhamento dos materiais, mão de obra, 

equipamentos e serviços necessários para a execução de um serviço. A composição dá 
origem ao custo unitário ou preço unitário.  

 
14. CTR ou MTR (certificado ou movimentação de transporte de resíduo): é um documento de 

controle de descarte de resíduos, que tem como objetivo rastrear todo o caminho do resíduo, 
desde sua geração até a chegada dos resíduos no destino final. 

 
15. Curva ABC: organização dos serviços ou insumos em ordem decrescente da importância 

financeira, com identificação da porcentagem correspondente a cada serviço.  
 
16. Custo Direto: é o custo dos insumos que estão diretamente envolvidos com a produção dos 

serviços da obra – materiais, mão de obra operacional e equipamentos.  
 
17. Custo Indireto: são as despesas administrativas, despesas comerciais, canteiro de obra, 

despesas financeiras e tributárias. 
 
18. DCTFWeb: Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 

Outras Entidades e Fundos. 
 
19. Declaração de Desoneração da Folha de Pagamento - Obra: declaração onde a empresa 

informa para cada obra a opção pela desoneração da folha de pagamento. A empresa não 
poderá alterar esta opção durante a execução da obra. 

 
20. Declaração de Desoneração da Folha de Pagamento - Serviços de Engenharia: declaração 

onde a empresa informa para cada serviço de engenharia a opção pela desoneração da 
folha de pagamento. 

 
21. Declaração do Simples Nacional: declaração onde a empresa informa seu enquadramento 

no regime do simples nacional. 
 
22. Desmobilização da Obra: A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da 

obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra, inclusive dos empregados da 
CONTRATADA e SUBCONTRATADAS. 

 
23. Despesas Administrativas: despesas com consumo no canteiro (alimentação, EPI, 

transporte, ferramentas etc.) e despesas com administração local da obra, não cabendo essa 
despesa administrativa na ocasião de rescisão contratual com a desmobilização da obra. 
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24. Dia Útil: Qualquer dia no qual os bancos comerciais estão abertos na cidade sede do SENAI-
SP, de acordo com a sua qualificação no preâmbulo deste Contrato, conforme determinado
pelo Banco Central do Brasil.

25. Diário de Obras: deve registrar as atividades realizadas no canteiro durante o dia. A ideia é
que, ao final da construção, obtenha-se um registro detalhado de tudo o que aconteceu
durante o período de execução da obra.

26. Documentos Legais: Definir os marcos de entrega dos documentos de obra em
conformidade com o planejamento baseline vigente do contrato, como: INSS – Matrícula,
apólice seguro, licenças de transporte de resíduos, AVCB, ARTs, RRTs, PGR, etc.

27. Encargos Sociais: são custos indiretos envolvidos com a contratação de mão de obra, seja
referente a direitos do trabalhador, pagos diretamente ao trabalhador ou referente a taxas e
contribuições que financiam políticas públicas, incidentes sobre a folha de pagamento da
empresa. Os encargos seguem a legislação trabalhista e previdenciária.

28. Engenheiro de Planejamento nas “Despesas Administrativas”: Será obrigatório a sua
atuação durante a execução do contrato, conforme frequência estipulada em “Despesas
Administrativas”, sendo considerado altamente especializado, obrigando computar nos
preços propostos, todos os custos referentes a treinamentos, reciclagens, tributos, tarifas
encargos sociais etc.; ficando obrigada a CONTRATADA comprovar a qualificação
profissional do engenheiro de planejamento no mesmo prazo informado pela OIS (Ordem de
Início de Serviço) para o início da execução da obra, apresentando as comprovações de
experiência e vínculo com a CONTRATADA, conforme previsão no Chamamento Público.

29. Engenheiro de Planejamento Residente: engenheiro lotado de maneira permanente na obra,
sendo responsável pelo gerenciamento, monitoramento e controle das atividades da obra.

30. Engenheiro Residente: engenheiro com presença permanente na obra até a sua conclusão,
sendo responsável pelo gerenciamento de todos os serviços constantes no projeto, das
equipes de trabalho, segurança da execução dentre outras responsabilidades pertinentes ao
cargo.

31. Etapa Concluída: são serviços executados previstos no Cronograma Físico-Financeiro para
cada período, efetivamente concluído e aceito pelo SENAI-SP.

32. Ficha de Entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): é o nome dado a um
documento que serve para registrar a entrega e o recebimento dos Equipamentos de
Proteção Individual necessários em um ambiente de trabalho que oferece riscos.

33. Gerenciamento de Restrições: Gerenciamento de todo e qualquer fator que limite a
execução de um serviço ou atividade dentro da data prevista na baseline vigente do contrato
(projeto, material, serviço, equipamento). O monitoramento das restrições deverá ser
efetuado através dos relatórios mensais (restrições de médio prazo) e semanais (restrições
de curto prazo) a serem enviados ao SENAI-SP.

34. Habite-Se: O Habite-se é um documento importante e necessário para que um imóvel possa
ser habitado ou ocupado de forma legal, garantindo que esteja em atendimento aos
requisitos de segurança, habitabilidade e infraestrutura.

35. Informação Confidencial: Qualquer informação de propriedade de uma Parte (ou de qualquer
de suas respectivas Partes Relacionadas) divulgada à outra Parte, ou utilizada para os fins
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deste Contrato que não seja de conhecimento e domínio público, ou classificada pela parte 
como confidencial. 

36. Inventário: É a metodologia que consiste em descrever todos os serviços e seus
quantitativos que foram efetivamente realizados, conforme Memorial Descritivo e Projetos,
e aceitos pelo SENAI-SP. Os serviços executados e recusados pela SENAI-SP não
contabilizarão o inventário.

37. Obras e/ou Serviços Setorizados: Constituí as reformas onde as intervenções são
independentes umas das outras, podendo emitir o TRPP individuais até a emissão do TRP,
TRD.

38. OIS - Ordem de Início de Serviço: É o documento emitido pelo SENAI-SP que autoriza o
início da execução dos serviços. A OIS deve conter informações sobre o objeto do contrato,
as condições de execução dos serviços e os prazos de entrega.

39. Parte Relacionada. Quando se referir a qualquer pessoa jurídica, significa qualquer outra
pessoa que (a) possui ou controla uma Parte, (b) é detida ou controlada pela Parte, ou (c)
possui a propriedade comum ou o controle da Parte, sendo que “propriedade” significa posse
direta ou indireta de mais de 50% de participação em ações ou direitos às distribuições por
conta do patrimônio da pessoa e “controle” significa o poder direto ou indireto de dirigir a
administração ou políticas da pessoa jurídica, seja através da posse de títulos com direito a
voto, por contrato, ou de outra forma.

40. Planilha Orçamentária: Planilha detalhada com os serviços, quantitativos e valores
necessários para a execução da obra e/ou serviço. A Planilha Orçamentária dá origem ao
preço da proposta.

41. Projeto “As Built”: É o projeto atualizado após a conclusão da obra, refletindo todas as
alterações e ajustes realizados durante a execução. O projeto “As Built” é importante para
fins de documentação e manutenção da obra.

42. Quadro de Gestão à Vista: Ferramenta de administração que propõe a transparência e
incentivo ao compartilhamento de informações entre os colaboradores envolvidos no projeto,
desde metas e resultados até atas de reuniões.

43. RCA - Regulamento para Contratação e Alienação do SENAI-SP: estabelece normas gerais
sobre o processo de seleção para contratações de bens, serviços, obras e alienações.

44. Recibo de Quitação: Instrumento em que a empresa deverá apresentar juntamente da
emissão do documento fiscal do local da prestação de serviços. A empresa poderá incluir
observação da validade deste recibo mediante crédito em conta.

45. RRT - Registro de Responsabilidade Técnica: É o documento emitido pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU) que registra a responsabilidade técnica do profissional pela
obra. O RRT deve conter informações sobre o profissional responsável, a obra e o CAU.

46. Subempreiteiros: Empreiteiro que se encarrega de executar em todo ou em parte um
trabalho concedido ao empreiteiro principal.

47. Termo Aditivo: Documento firmado pelas Partes, contendo ajustes adicionais ou alterações
do Contrato, sequencialmente numerado e ao qual, salvo ressalva expressa, se aplicam
subsidiariamente todas as disposições do Contrato.
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48. Transferência de Responsabilidade Técnica: processo junto às Prefeituras para alteração da
Responsabilidade Técnica (ART, RRT ou TRT) de projetos e/ou obras/serviços de
engenharia.

49. TRD - Termo de Recebimento Definitivo: É o documento emitido pelo SENAI-SP que atesta
o recebimento definitivo da obra. O TRD é emitido após a conclusão de todos os serviços
de manutenção e correção de defeitos.

50. Tributo: Todos os impostos, taxas, contribuições parafiscais, arrecadações, retenções,
lançamentos fiscais, deduções e todos os outros encargos, inclusive Encargos Setoriais,
obrigações e responsabilidades similares e responsabilidades, existentes ou que venham a
ser criados, incluindo, mas não se limitando a PIS, COFINS, CPRB, INSS, ISS, IRRF e
outros, relacionados a este Contrato e previstos na legislação aplicável.

51. TRP - Termo de Recebimento Provisório: É o documento emitido pelo SENAI-SP que atesta
o recebimento provisório da obra. O TRP é emitido após a conclusão da obra, mas antes da
conclusão de todos os serviços de manutenção e correção de defeitos.

52. TRT - Termo de Responsabilidade Técnica: É o documento emitido pelo profissional
responsável pela execução da obra que atesta a sua responsabilidade técnica pela obra. O
TRT deve conter informações sobre o profissional responsável, a obra e a sua
responsabilidade.

53. Vigência: Período em que são válidas e eficazes as disposições do Contrato e/ou, sobre ele,
da Legislação Aplicável, inclusive quanto às obrigações exigíveis e aos efeitos que se
produzirem após o término da vigência do contrato celebrado.



ANEXO K

FOLHA:
SENAI - DR - SP P L A N I L H A    D E   M E D I Ç Õ E S

DATA:      /      /
OBRA: MEDIÇÃO: PERÍODO:

LICITAÇÃO: PRAZO PARA EXECUÇÃO: INÍCIO: TÉRMINO:

ITEM SERVIÇOS UN. QUANTIDADES PREÇO PREÇOS
TOTAL ATUAL ACUMIL. SALDO UNITÁRIO TOTAL ATUAL ACUMUL. SALDO

FISCALIZAÇÃO: EMPREITEIRA: GSO - Gerência de Obras




